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Entrada*: 
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Correspondência de solicitação aplicação Reajuste contratual.

Anexos:

Correspondencia_de_solicitacao_aplicacao_Reajuste_Contratual_2022.pdf
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     Civil Construction and Mining Services  
 
 

 
Rua do Contorno, n.o 1103, Bairro Centro, Confins - Minas Gerais - CEP 33.500-000 

Telefax: 31- 3273-9501 – Email: siton@sitonbrasil.com.br  
1    

Francisco Beltrão (PR), 01 de julho de 2022. 
 
 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 
DEPARTAMENTO IPPUB - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 
 
Assunto: Contrato 550/2019, concorrência 003/2019, 1ª fase de execução de contenção de cheias 

águas PR / Contenção de cheias do rio Marrecas – Convênio 177/2017 
 
Ref.: Aplicação de Reajuste Contratual 
 

 

A Siton do Brasil EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

20.666.280/0001-89, com sede na Rua do Contorno, 1.103, Bairro Centro, município de Confins, 

Estado Minas Gerais, CEP 33.500-000, vem, por meio de seu representante legal Sr. Fabricio 

Gustavo Wenchenck Botelho, na forma do Contrato em epígrafe, solicitar a aplicação do reajuste 

de preços previsto no contrato de empreitada em epígrafe. 

 

Ressaltamos a importância da agilidade na tramitação e liberação, para possibilitar a 

medição dos trabalhos executados. 

  

Para registro de início de prazo e demais providências de ambas as partes, assina o 

presente. 

 
 
Atenciosamente,  

 
 

Siton do Brasil 
CNPJ 20.666.280/0001-89 

Fabricio GW Botelho 
Diretor 
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  Protocolo 1- 6.809/2022

De: Douglas L. - SMA-PROT

Para: SMPP-IPPUB-PIFO - Projetos Internos, Fiscalizações e Orçamentos  - A/C Camila S.

Data: 04/07/2022 às 08:20:20

 

Encaminhado para análise e parecer.

_

Douglas Godinho Lautert Leite 

Agente Administrativo
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  Protocolo 2- 6.809/2022

De: Camila S. - SMPP-IPPUB-PIFO

Para: SMPP - Secretaria Municipal de Pesquisa e Planejamento  - A/C Alexandre P.

Data: 11/07/2022 às 11:59:30

 

Bom dia, segue a solicitação de reajuste do contrato. Conforme reajustes anteriores, solicitamos auxílio do
Departamento que possui conhecimento para realização do cálculo do percentual de reajuste a ser aplicado.

_

Camila Cancelier Steinhorst 

Engenheira Civil

1Doc:  Protocolo 11- 6.809/2022        4/65



  Protocolo 3- 6.809/2022

De: Alexandre P. - SMPP

Para: SMPP-IPPUB-PIFO - Projetos Internos, Fiscalizações e Orçamentos 

Data: 15/07/2022 às 11:12:13

 

Prezada Camila

Requisito emitir parecer a respeito do cronograma da obra para fins de justificativa de correção inflacionária, bem
como o saldo em aberto do referido contrato na data de 27/05/2022

A partir desta informação, daremos sequência nos encaminhamentos com a indicação do índice conforme contrato.

Att

_

Alexandre Pirih Pecoits
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  Protocolo (Nota interna 29/07/2022 09:41) 6.809/2022

De: Alexandre P. - SMPP

Para:  -  

Data: 29/07/2022 às 09:41:59

 

Camila Cancelier Steinhort - SMPP-IPPUB-PIFO

Favor rever pedido de parecer referente ao cronograma de obras para justificar o novo reajuste, conforme requisitado
pela acessoria jurídica do município.

_

Alexandre Pirih Pecoits
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  Protocolo (Nota interna 29/07/2022 09:52) 6.809/2022

De: Alexandre P. - SMPP

Para:  -  

Data: 29/07/2022 às 09:52:15

 

Prezado Sr Elois Felicio Rodrigues - SMF

Requisito seu apoio no levantamento e indicação do índice de ajuste a ser aplicado ao Contrato 550/2019 com a
empresa Siton do Brasil EIRELI, referente ao período de maio/2021 a maio/2022

_

Alexandre Pirih Pecoits
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  Protocolo 4- 6.809/2022

De: Camila S. - SMPP-IPPUB-PIFO

Para: SMPP - Secretaria Municipal de Pesquisa e Planejamento  - A/C Alexandre P.

Data: 29/07/2022 às 12:20:02

 

PARECER TÉCNICO – RESPOSTA DE SOLICITAÇÃO DE REAJUSTE DE PREÇO

Em resposta a solicitação de reajuste inflacionário encaminhada pela empresa Siton do Brasil
Eireli, a fiscalização informa que a obra se encontra com 73,44% dos serviços concluídos já
medidos (com os valores apresentados no documento em anexo), e que seu andamento está
em desacordo com o cronograma de obra previsto na proposta em função de uma
impossibilidade de execução do projeto em seu formato original, tendo em vista que durante a
execução o projetista verificou a impossibilidade de execução das contenções ao longo do
Córrego Urutago com o método executivo inicialmente previsto, se fazendo necessária a
alteração do projeto original, tal fato ocasionou atrasos constantes no cronograma inicialmente
previsto, tendo em vista que ainda existe a necessidade de adequações constantes na
execução, em razão de incompatibilidades entre projetos e elementos/ estruturas pré-existentes
não consideradas inicialmente.

Ocorreu a dilação de prazo até o dia 31 de dezembro de 2022, conforme 13º Termo Aditivo. Em
anexo a este documento se encontra o último boletim de medição realizado dentro do período
solicitado relativo ao contrato original, ainda o último boletim de medição realizado dentro do
período solicitado relativo ao termo aditivo 08.

Em atenção ao levantamento de valores já liquidados pelo Município sugere-se a solicitação ao
Departamento de Contabilidade para apresentação do saldo do contrato, considerando os
serviços efetivamente pagos até o momento.  

_

Camila Cancelier Steinhorst 
Engenheira Civil

Anexos:

BM_18_ADITIVO.pdf

BM_36_CONTRATO.pdf

RESUMO_DE_EXEUCAO_PARA_CALCULO_DE_REAJUSTE.xlsx

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Camila Cancelier Steinhort 29/07/2022 12:21:38 1Doc CAMILA CANCELIER STEINHORT CPF 051.XXX.XXX-0...

Vanios Carlos Biehl 29/07/2022 15:23:58 1Doc VANIOS CARLOS BIEHL CPF 554.XXX.XXX-87

Heloísa Bortot 01/08/2022 11:38:34 1Doc HELOÍSA BORTOT CPF 063.XXX.XXX-44

Rafael Dal Zotto 01/08/2022 11:56:07 1Doc RAFAEL DAL ZOTTO CPF 052.XXX.XXX-35

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5AB0-2C98-106C-5C25 
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Nº do contrato: CONCORRÊNCIA 003/2019-CONTRATO 550/2019 / 0 18
Tomador: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: ADITIVO 08 DE META FÍSICA - BDI 15,73% - DESCONTO 9,29% 30-abr-22 31-mai-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 22/03/21

111.056,48R$   -R$               111.056,48R$   2.350.455,18R$                

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL

ADITIVO 08 REFERETE A ALTERAÇÃO DO MÉTODO CONSTRUTIVO DO
CANAL DO URUTAGO

1 APROFUNDAMENTO RIO URUTAGO 672.094,43 13.007,10 13.007,10 349.493,61
1.1 Placa de Obra (2 unidades 2*3m cada) m² 12,00 402,27 4.827,24 12,00 4.827,24
1.2 Serviço de topografia / Locação de obra, demarcação. Acompanhamento da

execução dos serviços para certificação de inclinações, nível e cumprimento da 
m² 8.711,69 11,55 100.620,02 220,31 220,31 7.285,83 2.544,58 2.544,58 84.151,34

1.3 Instrumentação (sismógrafo, 3 pontos de levantamento simultâneo) de
acompanhamento para cada evento de detonação 2 detonações por semana (5 

evento 80,00 2.407,66 192.612,80 2,00 2,00 30,00 4.815,32 4.815,32 72.229,80
1.4 Vistoria cautelar de vizinhança. Vistoria em edificações existentes dentro do

distanciamento de 150 metros do local a ser detonado. Confecção de laudo com 
mês 3,00 21.721,12 65.163,36 2,00 43.442,24

1.5 Escavação, carga e transporte de material de 1º categoria (sem empolamento)
DMT 710 M

m³ 10.195,31 5,98 60.967,95 10.195,31 60.967,95
1.6 Pré-fissuramento de material de 3ª categoria m² 930,25 124,38 115.704,50 565,00 70.274,70
1.7 Perfuração material de 3º categoria para dreno m 1.352,00 50,72 68.573,44
1.8 Dreno filtrante em tubos de PVC D = 40 mm aplicado em paredes e tetos de

túnel
m 1.352,00 47,06 63.625,12 120,00 120,00 289,00 5.647,20 5.647,20 13.600,34

2 PAREDE DE CONTENÇÃO LATERAL URUTAGO 3.135.754,13 44.978,24 44.978,24 803.341,02
2.1 Concreto projetado via úmida fck = 30 MPa aplicado em paredes de contenção

com inclinação entre 60º e 90º
m³ 1.489,26 666,92 993.217,28 8,51 8,51 604,14 5.675,49 5.675,49 402.913,05

2.2 Aço CA-50 telas kg 199.309,84 9,99 1.991.105,30 3.884,61 3.884,61 39.549,58 38.807,25 38.807,25 395.100,30
2.3 Aço CA-50 espassadores (4431*1m =4431m *0.395 = 1750.25 kg) kg 1.750,25 9,99 17.485,00 49,60 49,60 533,30 495,50 495,50 5.327,67
2.4 Lastro de concreto magro média 5cm m2 5.783,53 23,16 133.946,55
3 VIGAS LONGITUDINAIS CONTENÇÃO LATERAL 943.634,86 25.283,22 25.283,22 269.606,15
3.1 Concreto projetado via úmida fck = 30 MPa aplicado em paredes de contenção

com inclinação entre 60º e 90º
m³ 733,11 666,92 488.925,72 20,55 20,55 237,76 13.705,21 13.705,21 158.566,90

3.2 Aço CA-50 kg 41.589,39 9,99 415.478,01 1.158,96 1.158,96 9.361,16 11.578,01 11.578,01 93.517,99
3.3 Aço CA-50 kg 3.927,04 9,99 39.231,13 1.753,88 17.521,26
4 ESTACAS E ANCORAGEM CONTENÇÃO LATERAL 101.632,84 98.057,12
4.1 Escavação de Estaca perfurada no solo com D = 20 cm - somente escavação

(3m * 443 unidades)
m 1.329,00 39,41 52.375,89 1.329,00 52.375,89

4.2 Concreto convecional (estacas das vigas longitudinais)
(3.141516*(0.075^2)*3*443)

m³ 23,50 310,36 7.293,46 23,50 7.293,46
4.3 Adensamento concreto (estacas das vigas longitudinais) m³ 23,50 6,30 148,05 23,50 148,05
4.4 Aço CA-50 kg 4.185,73 9,99 41.815,44 3.827,80 38.239,72
5 MUROS LATERAIS DE PROTEÇÃO 154.637,47 6.302,53
5.1 Concreto convecional m³ 90,56 310,36 28.106,20 17,70 5.493,37
5.2 Adensamento concreto m³ 90,56 6,30 570,53
5.3 Aço CA-50 kg 4.974,70 9,99 49.697,25
5.4 Perfuração broca manual para estacas D 20cm m 225,00 44,79 10.077,75
5.5 Formas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes -

confecção, instalação e retirada
m² 923,94 68,37 63.169,78

5.6 Dreno tipo Barbacã L= 0,30m a cada 2,16m ɸ = 150mm (m linear) 354/2.16 un 164,00 18,39 3.015,96 44,00 809,16
6 REVESTIMENTO DOS TALUDES ENTRE O CANAL E O ALAMBRADO 106.249,32 64.056,85
6.1 Concreto projetado via úmida fck = 30 MPa aplicado em paredes de contenção

com inclinação entre 60º e 90º
m³ 85,00 666,92 56.688,20 38,74 25.836,48

6.2 Tela telcon Q-92 m² 2.329,00 21,28 49.561,12 1.796,07 38.220,37
7 REVESTIMENTO DO CANAL DE APROXIMAÇÃO 81.755,15 68.982,50
7.1 Concreto projetado via úmida fck = 30 MPa aplicado em paredes de contenção

com inclinação entre 60º e 90º
m³ 55,00 666,92 36.680,60 55,00 36.680,60

7.2 Tela telcon Q-92 m² 1.127,22 21,28 23.987,24 1.127,22 23.987,24
7.3 Escavação de Estaca perfurada no solo com D = 20 cm - somente escavação

(3m * 91 unidades)
m 273,00 39,41 10.758,93 176,00 6.936,16

7.4 Concreto convecional m³ 4,82 310,36 1.495,94
7.5 Barbacãs 75 UNID d=50mm C=200mm . Ponta envolta por BIDIM un 75,00 18,38 1.378,50 75,00 1.378,50
7.6 Aço CA-50 kg 694,31 9,99 6.936,16
7.7 Aço CA-50 relativo as esperas previstas na direita hidráulica do canal Urutago kg 51,83 9,99 517,78
8 VIGA PARA FIXAÇÃO DO ALAMBRADO 85.067,35 3.840,68 3.840,68 27.242,29

BOLETIM DE MEDIÇÃO (BM) Nº:
Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                          6.841.188,45 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

31-mai-22

V.131022 1 de 3

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  C
A

M
IL

A
 C

A
N

C
E

LI
E

R
 S

T
E

IN
H

O
R

T
, V

A
N

IO
S

 C
A

R
LO

S
 B

IE
H

L,
 H

E
LO

ÍS
A

 B
O

R
T

O
T

 e
 R

A
F

A
E

L 
D

A
L 

Z
O

T
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

A
B

0-
2C

98
-1

06
C

-5
C

25
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

B
0-

2C
98

-1
06

C
-5

C
25

1Doc:  Protocolo 11- 6.809/2022        9/65



Tomador: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: ADITIVO 08 DE META FÍSICA - BDI 15,73% - DESCONTO 9,29% 30-abr-22 31-mai-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 22/03/21

111.056,48R$   -R$               111.056,48R$   2.350.455,18R$                

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                          6.841.188,45 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

31-mai-22

8.1 Concreto convecional m³ 41,02 310,36 12.730,97 1,98 1,98 9,16 614,51 614,51 2.842,90
8.2 Adensamento concreto m³ 41,02 6,30 258,43 1,98 1,98 9,16 12,47 12,47 57,71
8.3 Aço CA-50 kg 4.035,40 9,99 40.313,65 178,20 178,20 836,00 1.780,22 1.780,22 8.351,64
8.4 Formas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes -

confecção, instalação e retirada
m² 410,40 68,37 28.059,05 19,80 19,80 227,76 1.353,73 1.353,73 15.571,95

8.5 Dreno tipo Barbacã L= 0,20m a cada 2,50m ɸ = 75mm ( 410 unid / 5 unid/m =
82 metros lineares)

m 82,00 18,39 1.507,98 4,00 4,00 18,40 73,56 73,56 338,38
8.6 Escavação em material de 1º categoria (sem empolamento) 0.20*0.60*1025.52 m³ 123,07 5,98 735,96 0,44 0,44 6,48 2,63 2,63 38,75
8.7 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 82,05 17,81 1.461,31 0,20 0,20 2,30 3,56 3,56 40,96
9 DRENAGEM 12.706,20 1.058,85
9.1 Dreno filtrante em tubos de PVC D = 40 mm aplicado em paredes e tetos de

túnel
m 270,00 47,06 12.706,20 22,50 1.058,85

10 ALAMBRADO URUTAGO E EMBOQUE 135.946,83 1.748,84 1.748,84 8.090,57
10.1 Cerca com 4 fios de arame farpado e mourão de concreto de seção quadrada

de 11 cm a cada 2,5 m e esticador de 15 cm a cada 50 m - areia e brita 
m 1.380,00 35,33 48.755,40 49,50 49,50 229,00 1.748,84 1.748,84 8.090,57

10.2 Tela de proteção lateral em alambrado galvanizado malha 2" H=2.00 m2 2.406,00 29,45 70.856,70
10.3 Portão em tela de arame galvanizado N.12 malha 2" e moldura em tubos de aço

com duas folhas de abrir, incluso ferragens, 3 cadeados e base chumbada  
m2 20,22 807,85 16.334,73

11 TIRANTE 884.927,13 22.198,40 22.198,40 127.488,46
11.1 Aço CA-50 - Armadura de fretagem 10mm kg 938,83 9,99 9.378,91 67,17 671,03
11.2 Perfuração para tirantes em material de 1ª categoria com diâmetro de até 120

mm
m 1.216,00 26,20 31.859,20 80,00 2.096,00

11.3 Tirante permanente protendido INCO 22D D = 30 mm, com capacidade de 200
kN - exceto perfuração

m 1.216,00 152,42 185.342,72 264,00 40.238,88
11.4 Ancoragem de tirante de barra de aço de D = 30 mm com grouteamento da

cabeça
unid 152,00 268,99 40.886,48

11.5 Perfuração para tirantes em material de 1ª categoria com diâmetro de até 120
mm

m 2.616,00 26,20 68.539,20 112,00 112,00 568,00 2.934,40 2.934,40 14.881,60
11.6 Tirante permanente protendido INCO 35D D = 40 mm, com capacidade de 340

kN - exceto perfuração
m 2.616,00 172,00 449.952,00 112,00 112,00 384,00 19.264,00 19.264,00 66.048,00

11.7 Ancoragem de tirante de barra de aço de D = 40 mm com grouteamento da
cabeça

unid 327,00 291,03 95.166,81
11.8 Tubo de Pvc para passagem de tirante L = 0,75mm  0 .75 m/unid =359 m 359,00 10,59 3.801,81 335,50 3.552,95
12 ABRIGO 16.431,80 16.431,80
12.1 Escavação manual de vala para viga baldrame, com previsão de forma m³ 1,10 115,51 127,06 1,10 127,06
12.2 Reaterro manual apiloado com soquete m³ 0,25 46,05 11,51 0,25 11,51
12.3 Forma de madeira m² 30,09 105,31 3.168,78 30,09 3.168,78
12.4 Perfuração broca manual para estacas D 20cm m 6,00 44,79 268,74 6,00 268,74
12.5 Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma camada, inclusive

aplicação de primer asfáltico e=3mm.
m² 4,95 69,09 342,00 4,95 342,00

12.6 Concreto convecional m³ 3,28 310,36 1.017,98 3,28 1.017,98
12.7 Adensamento concreto m³ 3,28 6,30 20,66 3,28 20,66
12.8 Aço CA-50 kg 238,08 9,99 2.378,42 238,08 2.378,42
12.9 Aço CA-50 - Tela Telcon Q192 (12*1.38) kg 16,56 9,99 165,43 16,56 165,43
12.10 Alvenaria de blocos de concreto 20 x 20 x 40 cm com espessura de 20 cm -

areia comercial
m2 21,60 86,96 1.878,34 21,60 1.878,34

12.11 Verga moldada in loco com utilização de blocos canaleta para janela com até
1.5m de vão 

m 1,40 32,86 46,00 1,40 46,00
12.12 Verga moldada in loco com utilização de blocos canaleta para portas com mais

de 1.5m de vão 
m 2,20 34,31 75,48 2,20 75,48

12.13 Contraverga moldada in loco em concreto para vãos de até 1.5m de
comprimento 

m 1,40 42,52 59,53 1,40 59,53
12.14 Janela de alumínio de correr, 2 folhas, fixação com parafuso sobre contramarco

(exclusive contramarco), com vidros padronizada. 
m2 1,00 283,05 283,05 1,00 283,05

12.15 Grade de ferro em barra chata 3/16"  (1.4*1.4) m2 1,96 296,62 581,38 1,96 581,38
12.16 Porta em aço de abrir tipo veneziana sem guarnição, fixação com parafusos -

fornecimento e instalação 
m2 3,36 334,08 1.122,51 3,36 1.122,51

12.17 Lastro de brita comercial - espalhamento mecânico (5.70 * 0.05 = 0.29) m³ 0,29 70,62 20,48 0,29 20,48
12.18 Piso em concreto polido m2 4,35 70,62 307,20 4,35 307,20
12.19 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 
m2 22,58 8,37 188,99 22,58 188,99

12.20 CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. 5.70+ 4.35 + 1.35

m2 11,40 8,27 94,28 11,40 94,28
12.21 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 
m2 26,00 9,40 244,40 26,00 244,40

12.22 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

m2 26,93 32,12 864,99 26,93 864,99
12.23 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
m2 33,05 46,54 1.538,15 33,05 1.538,15

12.24 Pintura acrílica duas demãos m2 59,98 15,54 932,09 59,98 932,09
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Tomador: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: ADITIVO 08 DE META FÍSICA - BDI 15,73% - DESCONTO 9,29% 30-abr-22 31-mai-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 22/03/21

111.056,48R$   -R$               111.056,48R$   2.350.455,18R$                

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                          6.841.188,45 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

31-mai-22

12.25 Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma camada, inclusive
aplicação de primer asfáltico e=3mm 4.35 + 5.70

m² 10,05 69,09 694,35 10,05 694,35
13 CANALETA 6.223,47 6.223,47
13.1 Lastro de brita comercial - espalhamento mecânico (0.73 * 15.50 * 0.05 = 0.60) m³ 0,60 70,62 42,37 0,60 42,37
13.2 Grelha de ferro fundido para canaleta larg = 30cm, fornecimento e assentamento m 15,50 268,44 4.160,82 15,50 4.160,82
13.3 Concreto convecional m³ 1,00 310,36 310,36 1,00 310,36
13.4 Adensamento concreto m³ 1,00 6,30 6,30 1,00 6,30
13.5 Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 14x19x39cm de

paredes com área liq menor que 6m2, argamassa de assentamento com 
m2 6,34 72,39 458,95 6,34 458,95

13.6 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 

m2 22,25 9,40 209,15 22,25 209,15
13.7 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
m2 22,25 46,54 1.035,52 22,25 1.035,52

14 ACESSO ESCADA A HU 4.181,22 4.181,12
14.1 Lastro de brita comercial - espalhamento mecânico (5.96 * 2  * 0.05 = 0.60) m³ 0,60 70,62 42,37 0,60 42,37
14.2 Forma de madeira m² 17,20 105,31 1.811,33 17,20 1.811,33
14.3 Perfuração broca manual para estacas D 20cm m 4,00 44,79 179,16 4,00 179,16
14.4 Concreto convecional m³ 4,00 310,36 1.241,44 4,00 1.241,44
14.5 Adensamento concreto m³ 4,00 6,30 25,20 4,00 25,20
14.6 Aço CA-50 kg 12,00 9,99 119,88 12,00 119,88
14.7 Aço CA-50 - Tela Telcon Q92 kg 76,26 9,99 761,84 76,25 761,74
15 GUARDA CORPO E ESCADA METÁLICA 30.028,81 30.028,81
15.1 Escada tipo marinheiro conforme especificação de projeto unid 1,00 9.958,15 9.958,15 1,00 9.958,15
15.2 Guarda-corpo com corrimão conforme descrição de projeto unid 1,00 20.070,66 20.070,66 1,00 20.070,66
16 CUSTOS INDIRETOS 469.917,44 469.870,03
16.1 Energia elétrica - 720h/mês h 2.640,00 65,29 172.365,60 2.640,00 172.365,60
16.2 Manutenção canteiro e acampamento m² 6.715,23 44,31 297.551,84 6.714,16 297.504,43

Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e especificações previstos neste contrato de repasse.
111.056,48       -                   111.056,48       2.350.455,18    

Responsável Técnico de(o)(a) MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Carimbo e a Assinatura

Responsável Executor
Carimbo e a Assinatura
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Nº do contrato: CONTRATO 550/2019-CONCORRÊNCIA 003/2019 / 36
Tomador: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: INSTITUTO DAS ÁGUAS - ESTADO DO PARANÁ 30-mai-22 30-jun-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 12/12/19

198.565,96R$       -R$                    198.565,96R$       24.528.192,02R$                          

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

1 EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS -
TÚNEL 29.988.622,86 198.565,96 198.565,96 24.528.192,02

1.1 Limpeza, aprofundamento do rio Urutago, aterro e contenção nas margens 

1.1.1 Escavação em material de 1º categoria m³ 17.436,00 5,98 104.267,28 17.185,10 102.766,90
1.1.2 Revestimento vegetal m² 300,00 13,93 4.179,00
1.1.3 Escavação em material de 3º categoria - sob lâmina d'água m³ 63.896,00 74,16 4.738.527,36 1.735,46 1.735,46 22.469,57 128.701,71 128.701,71 1.666.343,31
1.1.4 Pré-fissuramento de material de 3ª categoria m² 9.352,00 124,38 1.163.201,76 561,70 561,70 7.107,04 69.864,25 69.864,25 883.973,64
1.1.5 Chumbador de aço CA-50 - D = 25 mm - ancorado na rocha e preenchido com

grout ( L=6,00m) m 2.346,00 146,44 343.548,24 958,81 140.408,14
1.1.6 Aterro enrocamento m³ 36.000,00 11,26 405.360,00 10.205,25 114.911,12
1.1.7 Brita graduada acabamento (10 cm) m³ 1.265,00 70,62 89.334,30
1.1.8 Manta geotêxtil RT 31 m² 7.292,00 21,24 154.882,08 23,46 498,29
1.1.9 Trilhos para contenção perfil TR 45 (+10%) m 1.331,00 338,56 450.623,36
1.1.10 Perfuração (Instalação trilhos) m 216,00 179,88 38.854,08
1.1.11 Postes de concreto com 12 m para contenção un 880,00 411,18 361.838,40
1.1.12 Tirantes de ancoragem com diâmetro de 1" (L = 6 m) kg 4.990,00 9,99 49.850,10
1.1.13 Perfuração para ancoragem (Diâmetro furo = 2,5") m 240,00 124,81 29.954,40
1.1.14 Desmatamento, destocamento, limpeza de área m² 9.650,00 0,49 4.728,50 9.650,00 4.728,50
1.2 Canal de aproximação e emboque túnel de desvio
1.2.1 Escavação em material de 1º categoria m³ 9.270,00 5,98 55.434,60 9.270,00 55.434,60
1.2.2 Revestimento vegetal m² 1.294,00 13,93 18.025,42 1.294,00 18.025,42
1.2.3 Escavação em material de 3º categoria m³ 17.916,00 49,96 895.083,36 17.916,00 895.083,36
1.2.4 Pré-fissuramento de material de 3ª categoria m² 2.920,00 124,38 363.189,60 2.790,25 347.051,30
1.2.5 Concreto projetado fck = 30 MPa com fibras de aço m³ 64,00 1.000,65 64.041,60 64,00 64.041,60
1.2.6 Tela telcon Q-92 m² 55,00 21,28 1.170,40 55,00 1.170,40
1.2.7 Chumbador de aço CA-50 - D = 25 mm - ancorado na rocha e preenchido com

grout (malha 2x2 L= 1,00m) m 14,00 146,44 2.050,16 14,00 2.050,16
1.2.8 Dreno tipo Barbacã un 8,00 18,39 147,12 8,00 147,12
1.2.9 Perfuração material de 3º categoria para dreno m 4,00 50,72 202,88 4,00 202,88
1.2.10 Tirantes para enfilamento emboque do túnel (L=3,00m) m 75,00 2.188,54 164.140,50 75,00 164.140,50
1.2.11 Tirantes diâmetro de 1" com resina pega rápida e placa (L=3,00m) m 60,00 102,70 6.162,00 60,00 6.162,00
1.2.12 Desmatamento, destocamento, limpeza de área m² 3.800,00 0,49 1.862,00 3.800,00 1.862,00
1.2.13 Aterro Ensecadeira enrocamento m³ 5.001,00 11,26 56.311,26 5.001,00 56.311,26
1.2.14 Aterro Ensecadeira argila m³ 1.735,00 5,10 8.848,50 1.735,00 8.848,50
1.3 Bloco basculante
1.3.1 Concreto convecional m³ 519,00 310,36 161.076,84 519,00 161.076,84
1.3.2 Adensamento concreto m³ 519,00 6,30 3.269,70 519,00 3.269,70
1.3.3 Aço CA-50 kg 41.520,00 9,99 414.784,80 41.520,00 414.784,80
1.3.4 Forma de madeira m² 735,00 105,31 77.402,85 735,00 77.402,85
1.3.5 Escoramento un 180,00 8,00 1.440,00 180,00 1.440,00
1.3.6 Comportas tipo basculante de 2.000 X 10.000 mm, com acionamento hidráulico -

Fornecimento, montagem e comissionamento un 1,00 1.329.336,50 1.329.336,50 0,95 1.262.869,68
1.3.7 Ancoragem fundação CA-50 Diâmetro 25 mm (L=6,00 m) kg 635,25 9,99 6.346,15 635,25 6.346,15
1.3.8 Perfuração para ancoragem m 100,00 124,81 12.481,00 100,00 12.481,00
1.3.9 Ancoragem fundação CA-50 Diâmetro 25 mm (L=2,95 m) kg 99,95 9,99 998,50 99,95 998,50
1.3.10 Perfuração para ancoragem m 17,04 125,11 2.131,87 17,04 2.131,87

BOLETIM DE MEDIÇÃO (BM) Nº:
Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                        29.988.622,86 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

30-jun-22
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Tomador: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: INSTITUTO DAS ÁGUAS - ESTADO DO PARANÁ 30-mai-22 30-jun-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 12/12/19

198.565,96R$       -R$                    198.565,96R$       24.528.192,02R$                          

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                        29.988.622,86 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

30-jun-22

1.3.11 Cerca de Isolamento m 120,00 20,23 2.427,60
1.3.12 Limpeza de fundação com jateamento d'água sob pressão m² 165,20 3,09 510,47 165,20 510,47
1.3.13 Concreto de regularização m² 165,20 5,19 857,39 165,20 857,39
1.4 Túnel de desvio
1.4.1 Escavação subterrânea (seção arco retângulo) m³ 32.691,00 364,28 11.908.677,48 32.691,00 11.908.677,48
1.4.2 Escavação subterrânea (rebaixo 3,00 m) m³ 20.181,00 56,23 1.134.777,63 20.181,00 1.134.777,63
1.4.3 Concreto projetado fck = 30 MPa com fibras de aço m³ 52,00 1.000,65 52.033,80 52,00 52.033,80
1.4.4 Dreno filtrante em tubos de PVC D = 40 mm aplicado em paredes e tetos de

túnel m 76,00 47,06 3.576,56 76,00 3.576,56
1.4.5 Tirantes diâmetro de 1" com resina pega rápida e placa (L=3,00m) m 558,00 102,70 57.306,60 558,00 57.306,60
1.4.6 Tela eletrosoldada em túneis kg 480,00 14,21 6.820,80 480,00 6.820,80
1.4.7 Limpeza manual de material granular m³ 1.500,00 7,46 11.190,00 1.500,00 11.190,00
1.5 Desemboque túnel
1.5.1 Escavação em material de 1º categoria m³ 1.149,00 6,72 7.721,28 1.149,00 7.721,28
1.5.2 Revestimento vegetal m² 281,50 13,91 3.915,67 281,50 3.915,67
1.5.3 Escavação em material de 3º categoria m³ 9.600,00 52,63 505.248,00 9.600,00 505.248,00
1.5.4 Pré-fissuramento de material de 3ª categoria m² 2.131,00 124,38 265.053,78 2.131,00 265.053,78
1.5.5 Concreto projetado fck = 30 MPa com fibras de aço m³ 84,00 1.000,65 84.054,60 84,00 84.054,60
1.5.6 Tela telcon Q-92 m² 277,00 21,28 5.894,56 277,00 5.894,56
1.5.7 Chumbador de aço CA-50 - D = 25 mm - ancorado na rocha e preenchido com

grout (malha 2x2 L=1,00m) m 70,00 146,44 10.250,80 70,00 10.250,80
1.5.8 Dreno tipo Barbacã un 36,00 18,39 662,04 36,00 662,04
1.5.9 Perfuração material de 3º categoria para dreno m 18,00 50,72 912,96 18,00 912,96
1.5.10 Tirantes para enfilamento emboque do túnel (L=3,00m) m 75,00 2.188,54 164.140,50 75,00 164.140,50
1.5.11 Tirantes diâmetro de 1" com resina pega rápida e placa (L=3,00m) m 60,00 102,70 6.162,00 60,00 6.162,00
1.5.12 Desmatamento, destocamento, limpeza de área m² 8.605,00 0,49 4.216,45 8.605,00 4.216,45
1.6 Bota-Fora
1.6.1 Espalhamento e compactação de material em bota-fora m³ 136.139,00 5,10 694.308,90 99.057,72 505.194,37
1.7 Custos Indiretos Civis 
1.7.1 Mobilização gl 1,00 144.368,37 144.368,37 1,00 144.368,37
1.8 Canteiro
1.8.1 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 10.000,00 0,46 4.600,00 10.000,00 4.600,00
1.8.2 Expurgo m³ 2.500,00 2,42 6.050,00 2.500,00 6.050,00
1.8.3 Regularização do subleito m² 10.000,00 0,86 8.600,00 10.000,00 8.600,00
1.8.4 Reforço do subleito m³ 2.000,00 8,92 17.840,00 2.000,00 17.840,00
1.8.5 Lastro de brita comercial com espalhamento mecânico m³ 195,00 70,62 13.770,90 195,00 13.770,90
1.8.6 Locação da obra m² 3.500,00 44,31 155.085,00 3.500,00 155.085,00
1.8.7 Meio fio de concreto - MFC 06 com areia e brita comerciais - forma de madeira

m 461,00 12,55 5.785,55 461,00 5.785,55
1.8.8 Cerca com 4 fios de arame farpado e mourão de madeira a cada 2,5 m m 485,00 20,23 9.811,55 485,00 9.811,55
1.8.9 Execução de escritório em canteiro de obra em madeira compensada - não

incluso mobiliário e equipamentos m² 127,00 811,73 103.089,71 127,00 103.089,71
1.8.10 Execução de almoxerifado em canteiro de obra  - incluso prateleiras m² 126,00 610,04 76.865,04 126,00 76.865,04
1.8.11 Execução de depósito em canteiro de obra em madeira compensada - não

incluso mobiliário m² 245,00 606,33 148.550,85 245,00 148.550,85
1.8.12 Execução de central de armaduras em canteiro de obra - não incluso mobiliário

e equipamentos m² 202,00 199,68 40.335,36 202,00 40.335,36
1.8.13 Execução de refeitório em canteiro de obra em madeira compensada - não

incluso mobiliário e equipamentos m² 130,00 432,44 56.217,20 130,00 56.217,20
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Tomador: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: INSTITUTO DAS ÁGUAS - ESTADO DO PARANÁ 30-mai-22 30-jun-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 12/12/19

198.565,96R$       -R$                    198.565,96R$       24.528.192,02R$                          

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                        29.988.622,86 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

30-jun-22

1.8.14 Alojamentos em barracão em tábua de pinho - com reaproveitamento m² 138,00 811,73 112.018,74 138,00 112.018,74
1.8.15 Execução de sanitário e vestiário em canteiro de obra em madeira compensada -

não incluso mobiliário m² 94,00 747,06 70.223,64 94,00 70.223,64
1.8.16 Oficina em barracão em tábua de pinho - com reaproveitamento m² 99,00 606,33 60.026,67 99,00 60.026,67
1.8.17 Rampa de lavagem un 1,00 24.695,97 24.695,97 1,00 24.695,97
1.8.18 Sistema separador de água e óleo un 1,00 1.851,44 1.851,44 1,00 1.851,44
1.8.19 Equipe de topografia em barracão em tábua de pinho - com reaproveitamento

m² 41,00 606,33 24.859,53 41,00 24.859,53
1.8.20 Posto de combustível - tipo I un 1,00 27.245,40 27.245,40 1,00 27.245,40
1.8.21 Execução de central de formas, produção de argamassa ou concreto em

canteiro de obra - não incluso mobiliário e equipamentos m² 194,00 336,07 65.197,58 194,00 65.197,58
1.8.22 Execução de guarita em canteiro de obra em madeira compensada - não incluso

mobiliário m² 7,00 848,36 5.938,52 7,00 5.938,52
1.8.23 Demolição de construções provisórias em madeira - com reaproveitamento

m² 1.552,64 14,87 23.087,76 450,00 6.691,50
1.8.24 Energia elétrica - 720h/mês h 11.880,00 65,29 775.645,20 11.880,00 775.645,20
1.8.25 Manutenção canteiro e acampamento m² 25.640,00 44,31 1.136.108,40 25.640,00 1.136.108,40
1.8.26 Desmobilização gl 1,00 144.368,37 144.368,37
1.8.27 Sinalização un 1,00 57.915,71 57.915,71 1,00 57.915,71
1.8.28 Drenagem superficial m 974,00 65,17 63.475,58 974,00 63.475,58
1.8.29 Instrumentação (sismógrafo e medidor de convergência) un 1,00 89.188,48 89.188,48 1,00 89.188,48

Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e especificações previstos neste contrato de repasse.
198.565,96       -                   198.565,96       24.528.192,02  

Responsável Técnico de(o)(a) MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Carimbo e a Assinatura

Responsável Executor
Carimbo e a Assinatura
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5AB0-2C98-106C-5C25

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA CANCELIER STEINHORT (CPF 051.XXX.XXX-01) em 29/07/2022 12:21:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANIOS CARLOS BIEHL (CPF 554.XXX.XXX-87) em 29/07/2022 15:23:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HELOÍSA BORTOT (CPF 063.XXX.XXX-44) em 01/08/2022 11:38:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAFAEL DAL ZOTTO (CPF 052.XXX.XXX-35) em 01/08/2022 11:56:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/5AB0-2C98-106C-5C25
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  Protocolo (Nota interna 01/08/2022 15:31) 6.809/2022

De: Elois R. - SMF

Para:  -  

Data: 01/08/2022 às 15:31:10

 

Informo que a SMF já expediu parecer, à respeito do índice, o qual foi enviado a Secretaria M. de Planejamento,
solicitante, através do Memorando nº 8.910/2022,

_

Elóis Felicio Rodrigues 

Secretário Municipal da Fazenda
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  Protocolo 5- 6.809/2022

De: Alexandre P. - SMPP

Para: SMPP-IPPUB-PIFO - Projetos Internos, Fiscalizações e Orçamentos  - A/C Camila S.

Data: 03/08/2022 às 09:39:24

 

Prezada Camila

Segue parecer da Secretaria de Finanças, com índice acordado de reajuste anual conforme contrato.

Att

_

Alexandre Pirih Pecoits

Anexos:

1e93_syrie_histyrica_incc_di_fgv.xlsx

Despacho_indice_reajuste_Siton.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

 
Estado do Paraná 

 
 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrão.com.br - webpage: www.franciscobeltraopr.gov.br 

DESPACHO de 01/08/2022 
 
Processo nº : Memorando nº 8.910/2022 
Interessado :  Secretaria M. de Planejamento 
 

Trata o presente processo de solicitação de informações sobre o índice a ser 
aplicado para rejuste do período do contrato entre o Municíoio e a enoresa SITON DO 
BRASIL Eireli, CNPJ nº 20.666.280/0001-89. 

Verifica-se que o contrato entre as partes estabelece, em sua Cláusula Oitava, 
Parágrafo Terceiro, o seguinte: 

Parágrafo Terceiro – O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o 
prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta mediante a aplicação 
do índice INCC DI/FGV,  sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser 
aplicada a fórmula a seguir: 

SR = S(I12/I0) 
   R = SR – S 

I12 – índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta 
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta 
S =  saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta 
SR = saldo reajustado 
R = valor do reajuste (grifo itálico nosso) 

Considerando-se as condições acima, serão utilizados os índices do INCC-DI do 
período de maio/2021 a maio/2022, conforme tabela obtida no site da FGV, que 
anexamos no Memorando 1DOC. 

MEMÓRIA DO CÁLCULO 
I12 = 1.013,164 
I0 = 907,899 
S =  100 (como não foi informado o saldo a ser reajustado, calcula-se como 
        Percentual) 

SR = 100(1.013,164/907,899) = 111,59 
R = 111,59 – 100,00 = 11,59 

SR = 111,59 
R = 11,59 
Equivale dizer que o índice acima, no período específico, apresentou uma 

evolução de 11,5,% (onze ponto cinco por cento)  
Francisco Beltrão, 1º de agosto de 2022 

 

Elóis Felicio Rodrigues 
Secretário Municipal da Fazenda 
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  Protocolo 6- 6.809/2022

De: Camila S. - SMPP-IPPUB-PIFO

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 11/08/2022 às 14:13:38

 

Conforme orientação, segue para parecer jurídico.

_

Camila Cancelier Steinhorst 

Engenheira Civil
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  Protocolo 7- 6.809/2022

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMF-CONT-CONV - Convenios 

Data: 18/08/2022 às 16:07:18

 

Solicito informações acerca do histórico total de pagamentos da contratação, bem como seja informado o
saldo remanescente dos serviços até 27/05/2022a ser aplicado no cálculo de reajuste inflacionário previsto
no contrato.

Após, retornem os autos a esta Procuradoria para os devidos fins.

Att

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral
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  Protocolo (Nota interna 18/08/2022 16:12) 6.809/2022

De: Camila S. - SMPP-IPPUB-PIFO

Para:  -  

Data: 18/08/2022 às 16:12:11

 

Alexandre Pirih Pecoits - SMPP

_

Camila Cancelier Steinhorst 

Engenheira Civil
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  Protocolo 8- 6.809/2022

De: Chana Z. - SMF-CONT-CONV

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos 

Data: 19/08/2022 às 16:26:58

 

Camila Slongo Pegoraro Bönte - SMA-PGM-JEA

Informo que até a data de 27/05/2022, foram efetuados pagamentos à requerente (Siton do Brasil Eireli) no valor de
R$ 28.177.133,20 (vinte e oito milhões, cento e setenta e sete mil, cento e trinta e três reais e vinte centavos).

O valor do contrato atualizado, considerando os aditivos de meta e de supressão de valor é de R$ 41.089.797,02
(quarenta e um milhões, oitenta e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e dois centavos).

Dessa forma, o saldo do contrato, considerando os serviços efetivamente pagos até a data de 27/05/2022  é de R$
12.912.663,82 (doze milhões novecentos e doze mil, seiscentos e sessenta e três reais  e oitenta e dois centavos).

Segue em anexo os relatórios de pagamentos emitidos do sistema de contabilidade com a relação dos pagamentos
efetuados até 27/05/2022.

Estamos a disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Anexos:

2019_Relatorio_de_pagamentos_por_data_de_emissao.pdf

2020_Relatorio_de_pagamentos_por_data_de_emissao.pdf

2021_Relatorio_de_pagamentos_por_data_de_emissao.pdf

2022_Relatorio_de_pagamentos_por_data_de_emissao.pdf
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Município de Francisco Beltrão - 2019

Relatório de pagamentos por data de emissão
Período: 01/01/2019 até 31/12/2019

Equiplano Página:1

Banco

Pagamento Previsão Liquidação Empenho Tipo Conta Fonte Unidade

Caixa

Projeto/Atividade Natureza Fornecedor Código Valor Código ValorLíquidoRetençõesValor pago

963.515,63 28.905,46 934.610,1720/12/2019 934.610,17 0,00

31955/2019 O 5701 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI32402/2019 28.905,463546234840 934.610,17 683078 934.610,17963.515,63

963.515,63Total: 28.905,46 934.610,17 934.610,17 0,00

Tipo de relatório: Pagamentos

Período: 01/01/2019 à 31/12/2019

Empenhos do exercício

Liquidação do exercício

Empenhos dos exercícios anteriores

Liquidação dos exercícios anteriores

Todos os pagamentos

Tipo licitação: 3 - Concorrência

Número da licitação: 3

Exercicio da licitação: 2019

Documento

Número:

Critério de seleção:

Emitido por: Chana Cristina Zuconelli, na versão: 5530 b 19/08/2022 16:15:24
1Doc:          23/65



Município de Francisco Beltrão - 2020

Relatório de pagamentos por data de emissão
Período: 01/01/2020 até 31/12/2020

Equiplano Página:1

Banco

Pagamento Previsão Liquidação Empenho Tipo Conta Fonte Unidade

Caixa

Projeto/Atividade Natureza Fornecedor Código Valor Código ValorLíquidoRetençõesValor pago

484.978,87 14.549,36 470.429,5121/01/2020 470.429,51 0,00

833/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI378/2020 14.549,36761612 470.429,51 683078 470.429,51484.978,87

927.717,67 27.831,54 899.886,1320/02/2020 899.886,13 0,00

3487/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.16.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI2597/2020 27.831,5431132653 899.886,13 683078 899.886,13927.717,67

1.031.172,08 30.935,16 1.000.236,9220/03/2020 1.000.236,92 0,00

6328/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI5264/2020 30.935,1658485671 1.000.236,92 683078 1.000.236,921.031.172,08

1.560.340,81 46.810,22 1.513.530,5922/04/2020 1.513.530,59 0,00

7963/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI7408/2020 46.810,2282198069 1.513.530,59 683078 1.513.530,591.560.340,81

2.240.035,68 67.201,08 2.172.834,6020/05/2020 2.172.834,60 0,00

10280/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI9981/2020 67.201,081093510407 2.172.834,60 683078 2.172.834,602.240.035,68

2.003.114,61 60.093,44 1.943.021,1723/06/2020 1.943.021,17 0,00

12623/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI12487/2020 60.093,441355113143 1.943.021,17 683078 1.943.021,172.003.114,61

2.496.073,04 74.882,20 2.421.190,8420/07/2020 2.421.190,84 0,00

14561/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI14444/2020 74.882,201565115258 2.421.190,84 683078 2.421.190,842.496.073,04

2.316.159,06 69.484,78 2.246.674,2824/08/2020 2.246.674,28 0,00

16738/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI16669/2020 69.484,781796817578 2.246.674,28 683078 2.246.674,282.316.159,06

2.576.498,52 77.294,96 2.499.203,5618/09/2020 2.499.203,56 0,00

18819/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI18934/2020 77.294,962047320024 2.499.203,56 683078 2.499.203,562.576.498,52

1.508.895,98 45.266,88 1.463.629,1027/10/2020 1.463.629,10 0,00

21341/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI21723/2020 45.266,882346423254 1.463.629,10 683078 1.463.629,101.508.895,98

641.908,32 19.257,25 622.651,0723/11/2020 622.651,07 0,00

23175/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI23553/2020 19.257,252547424802 622.651,07 683078 622.651,07641.908,32

614.523,67 18.435,72 596.087,9518/12/2020 596.087,95 0,00

25976/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI26935/2020 18.435,722915428646 596.087,95 683078 596.087,95614.523,67

18.401.418,31Total: 552.042,59 17.849.375,72 17.849.375,72 0,00

Tipo de relatório: Pagamentos

Período: 01/01/2020 à 31/12/2020

Empenhos do exercício

Liquidação do exercício

Empenhos dos exercícios anteriores

Liquidação dos exercícios anteriores

Todos os pagamentos

Tipo licitação: 3 - Concorrência

Número da licitação: 3

Exercicio da licitação: 2019

Documento

Número:

Critério de seleção:

Emitido por: Chana Cristina Zuconelli, na versão: 5530 b 19/08/2022 16:10:48
1Doc:          24/65



Município de Francisco Beltrão - 2021

Relatório de pagamentos por data de emissão
Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Equiplano Página:1

Banco

Pagamento Previsão Liquidação Empenho Tipo Conta Fonte Unidade

Caixa

Projeto/Atividade Natureza Fornecedor Código Valor Código ValorLíquidoRetençõesValor pago

511.138,49 15.334,16 495.804,3320/01/2021 495.804,33 0,00

631/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI399/2021 15.334,16748534 495.804,33 683078 495.804,33511.138,49

845.262,85 25.357,88 819.904,9722/02/2021 819.904,97 0,00

2980/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI2472/2021 25.357,8830142700 819.904,97 683078 819.904,97845.262,85

436.029,64 13.080,88 422.948,7615/03/2021 422.948,76 0,00

22237/2020 O 6661 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI4407/2021 13.080,8851294712 422.948,76 683078 422.948,76436.029,64

104.513,33 3.135,40 101.377,9317/03/2021 101.377,93 0,00

5708/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI4652/2021 3.135,4053835021 101.377,93 683078 101.377,93104.513,33

501.889,26 15.056,68 486.832,5822/03/2021 486.832,58 0,00

5683/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI4839/2021 14.477,5855745215 468.108,25 683078 468.108,25482.585,83

5684/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI4838/2021 579,1055735216 18.724,33 683078 18.724,3319.303,43

643.841,22 19.315,24 624.525,9820/04/2021 624.525,98 0,00

7000/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI7031/2021 16.992,8479727689 549.434,91 683078 549.434,91566.427,75

7001/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI7032/2021 2.322,4079737690 75.091,07 683078 75.091,0777.413,47

61.111,44 1.833,36 59.278,0806/07/2021 59.278,08 0,00

13875/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI13897/2021 1.762,841531314847 56.998,16 683078 56.998,1658.761,00

13878/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI13896/2021 70,521531214848 2.279,92 683078 2.279,922.350,44

482.539,92 14.476,20 468.063,7220/07/2021 468.063,72 0,00

15514/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI15218/2021 963,241665515986 31.144,58 683078 31.144,5832.107,82

15453/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI15219/2021 7.189,381665615987 232.456,70 683078 232.456,70239.646,08

15522/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI15220/2021 1.409,121665715988 45.561,51 683078 45.561,5146.970,63

15444/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI15221/2021 4.914,461665815989 158.900,93 683078 158.900,93163.815,39

430.477,60 12.914,34 417.563,2620/08/2021 417.563,26 0,00

17947/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI18204/2021 3.169,821984819287 102.490,59 683078 102.490,59105.660,41

17948/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI18201/2021 621,281984519288 20.088,17 683078 20.088,1720.709,45

17951/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI18202/2021 7.628,121984619289 246.642,54 683078 246.642,54254.270,66

17952/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI18203/2021 1.495,121984719290 48.341,96 683078 48.341,9649.837,08

276.659,87 8.299,78 268.360,0930/08/2021 268.360,09 0,00

18782/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI18815/2021 3.032,542047919928 98.052,39 683078 98.052,39101.084,93

18779/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI18816/2021 765,782048019929 24.760,48 683078 24.760,4825.526,26

18783/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI18817/2021 594,382048119930 19.218,27 683078 19.218,2719.812,65

18778/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI18818/2021 3.907,082048219931 126.328,95 683078 126.328,95130.236,03

266.257,70 7.987,74 258.269,9621/09/2021 258.269,96 0,00

20706/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI20821/2021 888,302264222151 28.721,56 683078 28.721,5629.609,86

20698/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI20822/2021 420,742264322152 13.603,61 683078 13.603,6114.024,35

20690/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI20823/2021 2.146,582264422153 69.406,22 683078 69.406,2271.552,80

20701/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI20824/2021 4.532,122264522154 146.538,57 683078 146.538,57151.070,69
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Município de Francisco Beltrão - 2021

Relatório de pagamentos por data de emissão
Período: 01/01/2021 até 31/12/2021

Equiplano Página:2

Banco

Pagamento Previsão Liquidação Empenho Tipo Conta Fonte Unidade

Caixa

Projeto/Atividade Natureza Fornecedor Código Valor Código ValorLíquidoRetençõesValor pago

251.060,11 7.531,80 243.528,3106/10/2021 243.528,31 0,00

22517/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI22675/2021 788,122458324019 25.482,69 683078 25.482,6926.270,81

22523/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI22676/2021 2.276,462458424020 73.605,30 683078 73.605,3075.881,76

22526/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI22677/2021 446,182458524021 14.426,64 683078 14.426,6414.872,82

22516/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI22678/2021 4.021,042458624022 130.013,68 683078 130.013,68134.034,72

437.539,87 13.126,18 424.413,6918/11/2021 424.413,69 0,00

24331/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI26539/2021 181,442871928305 5.866,72 683078 5.866,726.048,16

24332/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI26540/2021 35,562872028306 1.149,88 683078 1.149,881.185,44

24338/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI26541/2021 4.475,322872128307 144.701,72 683078 144.701,72149.177,04

24340/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI26542/2021 877,162872228308 28.361,54 683078 28.361,5429.238,70

24341/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI26543/2021 2.763,422872328309 89.350,49 683078 89.350,4992.113,91

24342/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI26544/2021 541,742872428310 17.516,51 683078 17.516,5118.058,25

23712/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI26545/2021 804,842872528311 26.023,44 683078 26.023,4426.828,28

24333/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI26546/2021 2.881,862872628312 93.180,09 683078 93.180,0996.061,95

24337/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI26547/2021 564,842872728313 18.263,30 683078 18.263,3018.828,14

601.649,21 18.049,47 583.599,7410/12/2021 583.599,74 0,00

28552/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI29516/2021 7.192,263192431483 232.549,93 683078 232.549,93239.742,19

28561/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI29519/2021 1.548,263192731484 50.060,30 683078 50.060,3051.608,56

28554/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI29517/2021 1.409,683192531485 45.579,79 683078 45.579,7946.989,47

28560/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI29518/2021 7.899,273192631486 255.409,72 683078 255.409,72263.308,99

733.594,22 22.007,84 711.586,3828/12/2021 711.586,38 0,00

29983/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI31812/2021 3.225,783445833991 104.300,02 683078 104.300,02107.525,80

29982/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI31809/2021 16.458,043445533992 532.143,01 683078 532.143,01548.601,05

29987/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI31811/2021 380,863445733993 12.314,46 683078 12.314,4612.695,32

29986/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI31810/2021 1.943,163445633994 62.828,89 683078 62.828,8964.772,05

6.583.564,73Total: 197.506,95 6.386.057,78 6.386.057,78 0,00

Tipo de relatório: Pagamentos

Período: 01/01/2021 à 31/12/2021

Empenhos do exercício

Liquidação do exercício

Empenhos dos exercícios anteriores

Liquidação dos exercícios anteriores

Todos os pagamentos

Tipo licitação: 3 - Concorrência

Número da licitação: 3

Exercicio da licitação: 2019

Documento

Número:

Critério de seleção:
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Município de Francisco Beltrão - 2022

Relatório de pagamentos por data de emissão
Período: 01/01/2022 até 27/05/2022

Equiplano Página:1

Banco

Pagamento Previsão Liquidação Empenho Tipo Conta Fonte Unidade

Caixa

Projeto/Atividade Natureza Fornecedor Código Valor Código ValorLíquidoRetençõesValor pago

685.316,50 20.559,52 664.756,9820/01/2022 664.756,98 0,00

30950/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI252/2022 915,88935629 29.613,18 683078 29.613,1830.529,06

30947/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI249/2022 12.517,40932630 404.729,21 683078 404.729,21417.246,61

30948/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI250/2022 2.453,42933631 79.326,91 683078 79.326,9181.780,33

30949/2021 O 7850 01122 11.002 15.451.1501.1012 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI251/2022 4.672,82934632 151.087,68 683078 151.087,68155.760,50

193.256,49 5.797,70 187.458,7918/02/2022 187.458,79 0,00

2340/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI2467/2022 4.847,5832463170 156.738,11 683078 156.738,11161.585,69

2343/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI2465/2022 950,1232453171 30.720,68 683078 30.720,6831.670,80

194.396,98 5.831,92 188.565,0622/02/2022 188.565,06 0,00

2338/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI2824/2022 980,3234983270 31.696,78 683078 31.696,7832.677,10

2337/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI2825/2022 4.851,6034993271 156.868,28 683078 156.868,28161.719,88

79.150,38 2.374,52 76.775,8617/03/2022 76.775,86 0,00

3777/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI4912/2022 276,6655815609 8.945,42 683078 8.945,429.222,08

5503/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI4913/2022 21,6055825610 698,40 683078 698,40720,00

3770/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI4911/2022 90,8855805611 2.938,17 683078 2.938,173.029,05

3728/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI4909/2022 463,6455795612 14.990,73 683078 14.990,7315.454,37

3774/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI4908/2022 1.521,7455785613 49.203,14 683078 49.203,1450.724,88

484.758,99 14.542,76 470.216,2328/03/2022 470.216,23 0,00

6089/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI6079/2022 10.171,7470176741 328.886,50 683078 328.886,50339.058,24

6096/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI6076/2022 389,6070146742 12.597,10 683078 12.597,1012.986,70

6093/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI6077/2022 1.987,7670156743 64.270,87 683078 64.270,8766.258,63

6090/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI6078/2022 1.993,6670166744 64.461,76 683078 64.461,7666.455,42

299.816,96 8.994,52 290.822,4408/04/2022 290.822,44 0,00

6396/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI7589/2022 266,8886618359 8.629,04 683078 8.629,048.895,92

6391/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI7592/2022 6.158,8886648360 199.136,85 683078 199.136,85205.295,73

6395/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI7590/2022 1.361,6286628361 44.025,73 683078 44.025,7345.387,35

6394/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI7591/2022 1.207,1486638362 39.030,82 683078 39.030,8240.237,96

291.938,23 8.758,16 283.180,0718/05/2022 283.180,07 0,00

12617/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI12039/2022 695,081305812365 22.474,04 683078 22.474,0423.169,12

11112/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI11855/2022 3.776,581279812366 122.109,13 683078 122.109,13125.885,71

11114/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI11856/2022 3.546,301279912367 114.663,50 683078 114.663,50118.209,80

11111/2022 O 8170 01122 11.002 15.451.1501.1010 3.3.90.39.05.00 535070-1 SITON DO BRASIL EIRELI11857/2022 740,201280012368 23.933,40 683078 23.933,4024.673,60

2.228.634,53Total: 66.859,10 2.161.775,43 2.161.775,43 0,00

Tipo de relatório: Pagamentos

Período: 01/01/2022 à 27/05/2022

Empenhos do exercício

Critério de seleção:
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Relatório de pagamentos por data de emissão
Período: 01/01/2022 até 27/05/2022

Equiplano Página:2

Banco

Pagamento Previsão Liquidação Empenho Tipo Conta Fonte Unidade

Caixa

Projeto/Atividade Natureza Fornecedor Código Valor Código ValorLíquidoRetençõesValor pago

Liquidação do exercício

Empenhos dos exercícios anteriores

Liquidação dos exercícios anteriores

Todos os pagamentos

Tipo licitação: 3 - Concorrência

Número da licitação: 3

Exercicio da licitação: 2019

Documento

Número:
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  Protocolo 9- 6.809/2022

De: Camila S. - SMPP-IPPUB-PIFO

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 29/08/2022 às 09:57:24

 

Bom dia, retificando os BMs encaminhados até a data de 31/05/2022, favor considerar os documentos em anexo.

_

Camila Cancelier Steinhorst 

Engenheira Civil

Anexos:

BM_18_ADITIVO.pdf

BM_35_CONTRATO_ORIGINAL.pdf
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Nº do contrato: CONCORRÊNCIA 003/2019-CONTRATO 550/2019 / 0 18
Tomador: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: ADITIVO 08 DE META FÍSICA - BDI 15,73% - DESCONTO 9,29% 30-abr-22 31-mai-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 22/03/21

111.056,48R$   -R$               111.056,48R$   2.350.455,18R$                

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL

ADITIVO 08 REFERETE A ALTERAÇÃO DO MÉTODO CONSTRUTIVO DO
CANAL DO URUTAGO

1 APROFUNDAMENTO RIO URUTAGO 672.094,43 13.007,10 13.007,10 349.493,61
1.1 Placa de Obra (2 unidades 2*3m cada) m² 12,00 402,27 4.827,24 12,00 4.827,24
1.2 Serviço de topografia / Locação de obra, demarcação. Acompanhamento da

execução dos serviços para certificação de inclinações, nível e cumprimento da 
m² 8.711,69 11,55 100.620,02 220,31 220,31 7.285,83 2.544,58 2.544,58 84.151,34

1.3 Instrumentação (sismógrafo, 3 pontos de levantamento simultâneo) de
acompanhamento para cada evento de detonação 2 detonações por semana (5 

evento 80,00 2.407,66 192.612,80 2,00 2,00 30,00 4.815,32 4.815,32 72.229,80
1.4 Vistoria cautelar de vizinhança. Vistoria em edificações existentes dentro do

distanciamento de 150 metros do local a ser detonado. Confecção de laudo com 
mês 3,00 21.721,12 65.163,36 2,00 43.442,24

1.5 Escavação, carga e transporte de material de 1º categoria (sem empolamento)
DMT 710 M

m³ 10.195,31 5,98 60.967,95 10.195,31 60.967,95
1.6 Pré-fissuramento de material de 3ª categoria m² 930,25 124,38 115.704,50 565,00 70.274,70
1.7 Perfuração material de 3º categoria para dreno m 1.352,00 50,72 68.573,44
1.8 Dreno filtrante em tubos de PVC D = 40 mm aplicado em paredes e tetos de

túnel
m 1.352,00 47,06 63.625,12 120,00 120,00 289,00 5.647,20 5.647,20 13.600,34

2 PAREDE DE CONTENÇÃO LATERAL URUTAGO 3.135.754,13 44.978,24 44.978,24 803.341,02
2.1 Concreto projetado via úmida fck = 30 MPa aplicado em paredes de contenção

com inclinação entre 60º e 90º
m³ 1.489,26 666,92 993.217,28 8,51 8,51 604,14 5.675,49 5.675,49 402.913,05

2.2 Aço CA-50 telas kg 199.309,84 9,99 1.991.105,30 3.884,61 3.884,61 39.549,58 38.807,25 38.807,25 395.100,30
2.3 Aço CA-50 espassadores (4431*1m =4431m *0.395 = 1750.25 kg) kg 1.750,25 9,99 17.485,00 49,60 49,60 533,30 495,50 495,50 5.327,67
2.4 Lastro de concreto magro média 5cm m2 5.783,53 23,16 133.946,55
3 VIGAS LONGITUDINAIS CONTENÇÃO LATERAL 943.634,86 25.283,22 25.283,22 269.606,15
3.1 Concreto projetado via úmida fck = 30 MPa aplicado em paredes de contenção

com inclinação entre 60º e 90º
m³ 733,11 666,92 488.925,72 20,55 20,55 237,76 13.705,21 13.705,21 158.566,90

3.2 Aço CA-50 kg 41.589,39 9,99 415.478,01 1.158,96 1.158,96 9.361,16 11.578,01 11.578,01 93.517,99
3.3 Aço CA-50 kg 3.927,04 9,99 39.231,13 1.753,88 17.521,26
4 ESTACAS E ANCORAGEM CONTENÇÃO LATERAL 101.632,84 98.057,12
4.1 Escavação de Estaca perfurada no solo com D = 20 cm - somente escavação

(3m * 443 unidades)
m 1.329,00 39,41 52.375,89 1.329,00 52.375,89

4.2 Concreto convecional (estacas das vigas longitudinais)
(3.141516*(0.075^2)*3*443)

m³ 23,50 310,36 7.293,46 23,50 7.293,46
4.3 Adensamento concreto (estacas das vigas longitudinais) m³ 23,50 6,30 148,05 23,50 148,05
4.4 Aço CA-50 kg 4.185,73 9,99 41.815,44 3.827,80 38.239,72
5 MUROS LATERAIS DE PROTEÇÃO 154.637,47 6.302,53
5.1 Concreto convecional m³ 90,56 310,36 28.106,20 17,70 5.493,37
5.2 Adensamento concreto m³ 90,56 6,30 570,53
5.3 Aço CA-50 kg 4.974,70 9,99 49.697,25
5.4 Perfuração broca manual para estacas D 20cm m 225,00 44,79 10.077,75
5.5 Formas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes -

confecção, instalação e retirada
m² 923,94 68,37 63.169,78

5.6 Dreno tipo Barbacã L= 0,30m a cada 2,16m ɸ = 150mm (m linear) 354/2.16 un 164,00 18,39 3.015,96 44,00 809,16
6 REVESTIMENTO DOS TALUDES ENTRE O CANAL E O ALAMBRADO 106.249,32 64.056,85
6.1 Concreto projetado via úmida fck = 30 MPa aplicado em paredes de contenção

com inclinação entre 60º e 90º
m³ 85,00 666,92 56.688,20 38,74 25.836,48

6.2 Tela telcon Q-92 m² 2.329,00 21,28 49.561,12 1.796,07 38.220,37
7 REVESTIMENTO DO CANAL DE APROXIMAÇÃO 81.755,15 68.982,50
7.1 Concreto projetado via úmida fck = 30 MPa aplicado em paredes de contenção

com inclinação entre 60º e 90º
m³ 55,00 666,92 36.680,60 55,00 36.680,60

7.2 Tela telcon Q-92 m² 1.127,22 21,28 23.987,24 1.127,22 23.987,24
7.3 Escavação de Estaca perfurada no solo com D = 20 cm - somente escavação

(3m * 91 unidades)
m 273,00 39,41 10.758,93 176,00 6.936,16

7.4 Concreto convecional m³ 4,82 310,36 1.495,94
7.5 Barbacãs 75 UNID d=50mm C=200mm . Ponta envolta por BIDIM un 75,00 18,38 1.378,50 75,00 1.378,50
7.6 Aço CA-50 kg 694,31 9,99 6.936,16
7.7 Aço CA-50 relativo as esperas previstas na direita hidráulica do canal Urutago kg 51,83 9,99 517,78
8 VIGA PARA FIXAÇÃO DO ALAMBRADO 85.067,35 3.840,68 3.840,68 27.242,29

BOLETIM DE MEDIÇÃO (BM) Nº:
Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                          6.841.188,45 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

31-mai-22
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Tomador: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: ADITIVO 08 DE META FÍSICA - BDI 15,73% - DESCONTO 9,29% 30-abr-22 31-mai-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 22/03/21

111.056,48R$   -R$               111.056,48R$   2.350.455,18R$                

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                          6.841.188,45 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

31-mai-22

8.1 Concreto convecional m³ 41,02 310,36 12.730,97 1,98 1,98 9,16 614,51 614,51 2.842,90
8.2 Adensamento concreto m³ 41,02 6,30 258,43 1,98 1,98 9,16 12,47 12,47 57,71
8.3 Aço CA-50 kg 4.035,40 9,99 40.313,65 178,20 178,20 836,00 1.780,22 1.780,22 8.351,64
8.4 Formas de compensado resinado 14 mm - uso geral - utilização de 3 vezes -

confecção, instalação e retirada
m² 410,40 68,37 28.059,05 19,80 19,80 227,76 1.353,73 1.353,73 15.571,95

8.5 Dreno tipo Barbacã L= 0,20m a cada 2,50m ɸ = 75mm ( 410 unid / 5 unid/m =
82 metros lineares)

m 82,00 18,39 1.507,98 4,00 4,00 18,40 73,56 73,56 338,38
8.6 Escavação em material de 1º categoria (sem empolamento) 0.20*0.60*1025.52 m³ 123,07 5,98 735,96 0,44 0,44 6,48 2,63 2,63 38,75
8.7 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 82,05 17,81 1.461,31 0,20 0,20 2,30 3,56 3,56 40,96
9 DRENAGEM 12.706,20 1.058,85
9.1 Dreno filtrante em tubos de PVC D = 40 mm aplicado em paredes e tetos de

túnel
m 270,00 47,06 12.706,20 22,50 1.058,85

10 ALAMBRADO URUTAGO E EMBOQUE 135.946,83 1.748,84 1.748,84 8.090,57
10.1 Cerca com 4 fios de arame farpado e mourão de concreto de seção quadrada

de 11 cm a cada 2,5 m e esticador de 15 cm a cada 50 m - areia e brita 
m 1.380,00 35,33 48.755,40 49,50 49,50 229,00 1.748,84 1.748,84 8.090,57

10.2 Tela de proteção lateral em alambrado galvanizado malha 2" H=2.00 m2 2.406,00 29,45 70.856,70
10.3 Portão em tela de arame galvanizado N.12 malha 2" e moldura em tubos de aço

com duas folhas de abrir, incluso ferragens, 3 cadeados e base chumbada  
m2 20,22 807,85 16.334,73

11 TIRANTE 884.927,13 22.198,40 22.198,40 127.488,46
11.1 Aço CA-50 - Armadura de fretagem 10mm kg 938,83 9,99 9.378,91 67,17 671,03
11.2 Perfuração para tirantes em material de 1ª categoria com diâmetro de até 120

mm
m 1.216,00 26,20 31.859,20 80,00 2.096,00

11.3 Tirante permanente protendido INCO 22D D = 30 mm, com capacidade de 200
kN - exceto perfuração

m 1.216,00 152,42 185.342,72 264,00 40.238,88
11.4 Ancoragem de tirante de barra de aço de D = 30 mm com grouteamento da

cabeça
unid 152,00 268,99 40.886,48

11.5 Perfuração para tirantes em material de 1ª categoria com diâmetro de até 120
mm

m 2.616,00 26,20 68.539,20 112,00 112,00 568,00 2.934,40 2.934,40 14.881,60
11.6 Tirante permanente protendido INCO 35D D = 40 mm, com capacidade de 340

kN - exceto perfuração
m 2.616,00 172,00 449.952,00 112,00 112,00 384,00 19.264,00 19.264,00 66.048,00

11.7 Ancoragem de tirante de barra de aço de D = 40 mm com grouteamento da
cabeça

unid 327,00 291,03 95.166,81
11.8 Tubo de Pvc para passagem de tirante L = 0,75mm  0 .75 m/unid =359 m 359,00 10,59 3.801,81 335,50 3.552,95
12 ABRIGO 16.431,80 16.431,80
12.1 Escavação manual de vala para viga baldrame, com previsão de forma m³ 1,10 115,51 127,06 1,10 127,06
12.2 Reaterro manual apiloado com soquete m³ 0,25 46,05 11,51 0,25 11,51
12.3 Forma de madeira m² 30,09 105,31 3.168,78 30,09 3.168,78
12.4 Perfuração broca manual para estacas D 20cm m 6,00 44,79 268,74 6,00 268,74
12.5 Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma camada, inclusive

aplicação de primer asfáltico e=3mm.
m² 4,95 69,09 342,00 4,95 342,00

12.6 Concreto convecional m³ 3,28 310,36 1.017,98 3,28 1.017,98
12.7 Adensamento concreto m³ 3,28 6,30 20,66 3,28 20,66
12.8 Aço CA-50 kg 238,08 9,99 2.378,42 238,08 2.378,42
12.9 Aço CA-50 - Tela Telcon Q192 (12*1.38) kg 16,56 9,99 165,43 16,56 165,43
12.10 Alvenaria de blocos de concreto 20 x 20 x 40 cm com espessura de 20 cm -

areia comercial
m2 21,60 86,96 1.878,34 21,60 1.878,34

12.11 Verga moldada in loco com utilização de blocos canaleta para janela com até
1.5m de vão 

m 1,40 32,86 46,00 1,40 46,00
12.12 Verga moldada in loco com utilização de blocos canaleta para portas com mais

de 1.5m de vão 
m 2,20 34,31 75,48 2,20 75,48

12.13 Contraverga moldada in loco em concreto para vãos de até 1.5m de
comprimento 

m 1,40 42,52 59,53 1,40 59,53
12.14 Janela de alumínio de correr, 2 folhas, fixação com parafuso sobre contramarco

(exclusive contramarco), com vidros padronizada. 
m2 1,00 283,05 283,05 1,00 283,05

12.15 Grade de ferro em barra chata 3/16"  (1.4*1.4) m2 1,96 296,62 581,38 1,96 581,38
12.16 Porta em aço de abrir tipo veneziana sem guarnição, fixação com parafusos -

fornecimento e instalação 
m2 3,36 334,08 1.122,51 3,36 1.122,51

12.17 Lastro de brita comercial - espalhamento mecânico (5.70 * 0.05 = 0.29) m³ 0,29 70,62 20,48 0,29 20,48
12.18 Piso em concreto polido m2 4,35 70,62 307,20 4,35 307,20
12.19 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 
m2 22,58 8,37 188,99 22,58 188,99

12.20 CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. 5.70+ 4.35 + 1.35

m2 11,40 8,27 94,28 11,40 94,28
12.21 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 
m2 26,00 9,40 244,40 26,00 244,40

12.22 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

m2 26,93 32,12 864,99 26,93 864,99
12.23 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
m2 33,05 46,54 1.538,15 33,05 1.538,15

12.24 Pintura acrílica duas demãos m2 59,98 15,54 932,09 59,98 932,09
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Tomador: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: ADITIVO 08 DE META FÍSICA - BDI 15,73% - DESCONTO 9,29% 30-abr-22 31-mai-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 22/03/21

111.056,48R$   -R$               111.056,48R$   2.350.455,18R$                

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                          6.841.188,45 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

31-mai-22

12.25 Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma camada, inclusive
aplicação de primer asfáltico e=3mm 4.35 + 5.70

m² 10,05 69,09 694,35 10,05 694,35
13 CANALETA 6.223,47 6.223,47
13.1 Lastro de brita comercial - espalhamento mecânico (0.73 * 15.50 * 0.05 = 0.60) m³ 0,60 70,62 42,37 0,60 42,37
13.2 Grelha de ferro fundido para canaleta larg = 30cm, fornecimento e assentamento m 15,50 268,44 4.160,82 15,50 4.160,82
13.3 Concreto convecional m³ 1,00 310,36 310,36 1,00 310,36
13.4 Adensamento concreto m³ 1,00 6,30 6,30 1,00 6,30
13.5 Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 14x19x39cm de

paredes com área liq menor que 6m2, argamassa de assentamento com 
m2 6,34 72,39 458,95 6,34 458,95

13.6 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA 

m2 22,25 9,40 209,15 22,25 209,15
13.7 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
m2 22,25 46,54 1.035,52 22,25 1.035,52

14 ACESSO ESCADA A HU 4.181,22 4.181,12
14.1 Lastro de brita comercial - espalhamento mecânico (5.96 * 2  * 0.05 = 0.60) m³ 0,60 70,62 42,37 0,60 42,37
14.2 Forma de madeira m² 17,20 105,31 1.811,33 17,20 1.811,33
14.3 Perfuração broca manual para estacas D 20cm m 4,00 44,79 179,16 4,00 179,16
14.4 Concreto convecional m³ 4,00 310,36 1.241,44 4,00 1.241,44
14.5 Adensamento concreto m³ 4,00 6,30 25,20 4,00 25,20
14.6 Aço CA-50 kg 12,00 9,99 119,88 12,00 119,88
14.7 Aço CA-50 - Tela Telcon Q92 kg 76,26 9,99 761,84 76,25 761,74
15 GUARDA CORPO E ESCADA METÁLICA 30.028,81 30.028,81
15.1 Escada tipo marinheiro conforme especificação de projeto unid 1,00 9.958,15 9.958,15 1,00 9.958,15
15.2 Guarda-corpo com corrimão conforme descrição de projeto unid 1,00 20.070,66 20.070,66 1,00 20.070,66
16 CUSTOS INDIRETOS 469.917,44 469.870,03
16.1 Energia elétrica - 720h/mês h 2.640,00 65,29 172.365,60 2.640,00 172.365,60
16.2 Manutenção canteiro e acampamento m² 6.715,23 44,31 297.551,84 6.714,16 297.504,43

Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e especificações previstos neste contrato de repasse.
111.056,48       -                   111.056,48       2.350.455,18    

Responsável Técnico de(o)(a) MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Carimbo e a Assinatura

Responsável Executor
Carimbo e a Assinatura
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Nº do contrato: CONTRATO 550/2019-CONCORRÊNCIA 003/2019 / 35
Tomador: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: INSTITUTO DAS ÁGUAS - ESTADO DO PARANÁ 30-abr-22 30-mai-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 12/12/19

160.265,15R$       -R$                    160.265,15R$       24.329.626,06R$                          

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

1 EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS -
TÚNEL 29.988.622,86 160.265,15 160.265,15 24.329.626,06

1.1 Limpeza, aprofundamento do rio Urutago, aterro e contenção nas margens 

1.1.1 Escavação em material de 1º categoria m³ 17.436,00 5,98 104.267,28 17.185,10 102.766,90
1.1.2 Revestimento vegetal m² 300,00 13,93 4.179,00
1.1.3 Escavação em material de 3º categoria - sob lâmina d'água m³ 63.896,00 74,16 4.738.527,36 1.275,42 1.275,42 20.734,11 94.585,15 94.585,15 1.537.641,60
1.1.4 Pré-fissuramento de material de 3ª categoria m² 9.352,00 124,38 1.163.201,76 410,44 410,44 6.545,34 51.050,53 51.050,53 814.109,39
1.1.5 Chumbador de aço CA-50 - D = 25 mm - ancorado na rocha e preenchido com

grout ( L=6,00m) m 2.346,00 146,44 343.548,24 88,00 88,00 958,81 12.886,72 12.886,72 140.408,14
1.1.6 Aterro enrocamento m³ 36.000,00 11,26 405.360,00 75,23 75,23 10.205,25 847,09 847,09 114.911,12
1.1.7 Brita graduada acabamento (10 cm) m³ 1.265,00 70,62 89.334,30
1.1.8 Manta geotêxtil RT 31 m² 7.292,00 21,24 154.882,08 23,46 498,29
1.1.9 Trilhos para contenção perfil TR 45 (+10%) m 1.331,00 338,56 450.623,36
1.1.10 Perfuração (Instalação trilhos) m 216,00 179,88 38.854,08
1.1.11 Postes de concreto com 12 m para contenção un 880,00 411,18 361.838,40
1.1.12 Tirantes de ancoragem com diâmetro de 1" (L = 6 m) kg 4.990,00 9,99 49.850,10
1.1.13 Perfuração para ancoragem (Diâmetro furo = 2,5") m 240,00 124,81 29.954,40
1.1.14 Desmatamento, destocamento, limpeza de área m² 9.650,00 0,49 4.728,50 9.650,00 4.728,50
1.2 Canal de aproximação e emboque túnel de desvio
1.2.1 Escavação em material de 1º categoria m³ 9.270,00 5,98 55.434,60 9.270,00 55.434,60
1.2.2 Revestimento vegetal m² 1.294,00 13,93 18.025,42 1.294,00 18.025,42
1.2.3 Escavação em material de 3º categoria m³ 17.916,00 49,96 895.083,36 17.916,00 895.083,36
1.2.4 Pré-fissuramento de material de 3ª categoria m² 2.920,00 124,38 363.189,60 2.790,25 347.051,30
1.2.5 Concreto projetado fck = 30 MPa com fibras de aço m³ 64,00 1.000,65 64.041,60 64,00 64.041,60
1.2.6 Tela telcon Q-92 m² 55,00 21,28 1.170,40 55,00 1.170,40
1.2.7 Chumbador de aço CA-50 - D = 25 mm - ancorado na rocha e preenchido com

grout (malha 2x2 L= 1,00m) m 14,00 146,44 2.050,16 14,00 2.050,16
1.2.8 Dreno tipo Barbacã un 8,00 18,39 147,12 8,00 147,12
1.2.9 Perfuração material de 3º categoria para dreno m 4,00 50,72 202,88 4,00 202,88
1.2.10 Tirantes para enfilamento emboque do túnel (L=3,00m) m 75,00 2.188,54 164.140,50 75,00 164.140,50
1.2.11 Tirantes diâmetro de 1" com resina pega rápida e placa (L=3,00m) m 60,00 102,70 6.162,00 60,00 6.162,00
1.2.12 Desmatamento, destocamento, limpeza de área m² 3.800,00 0,49 1.862,00 3.800,00 1.862,00
1.2.13 Aterro Ensecadeira enrocamento m³ 5.001,00 11,26 56.311,26 5.001,00 56.311,26
1.2.14 Aterro Ensecadeira argila m³ 1.735,00 5,10 8.848,50 1.735,00 8.848,50
1.3 Bloco basculante
1.3.1 Concreto convecional m³ 519,00 310,36 161.076,84 519,00 161.076,84
1.3.2 Adensamento concreto m³ 519,00 6,30 3.269,70 519,00 3.269,70
1.3.3 Aço CA-50 kg 41.520,00 9,99 414.784,80 41.520,00 414.784,80
1.3.4 Forma de madeira m² 735,00 105,31 77.402,85 735,00 77.402,85
1.3.5 Escoramento un 180,00 8,00 1.440,00 180,00 1.440,00
1.3.6 Comportas tipo basculante de 2.000 X 10.000 mm, com acionamento hidráulico -

Fornecimento, montagem e comissionamento un 1,00 1.329.336,50 1.329.336,50 0,95 1.262.869,68
1.3.7 Ancoragem fundação CA-50 Diâmetro 25 mm (L=6,00 m) kg 635,25 9,99 6.346,15 635,25 6.346,15
1.3.8 Perfuração para ancoragem m 100,00 124,81 12.481,00 100,00 12.481,00
1.3.9 Ancoragem fundação CA-50 Diâmetro 25 mm (L=2,95 m) kg 99,95 9,99 998,50 99,95 998,50
1.3.10 Perfuração para ancoragem m 17,04 125,11 2.131,87 17,04 2.131,87

BOLETIM DE MEDIÇÃO (BM) Nº:
Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                        29.988.622,86 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

30-mai-22
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Tomador: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: INSTITUTO DAS ÁGUAS - ESTADO DO PARANÁ 30-abr-22 30-mai-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 12/12/19

160.265,15R$       -R$                    160.265,15R$       24.329.626,06R$                          

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                        29.988.622,86 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

30-mai-22

1.3.11 Cerca de Isolamento m 120,00 20,23 2.427,60
1.3.12 Limpeza de fundação com jateamento d'água sob pressão m² 165,20 3,09 510,47 165,20 510,47
1.3.13 Concreto de regularização m² 165,20 5,19 857,39 165,20 857,39
1.4 Túnel de desvio
1.4.1 Escavação subterrânea (seção arco retângulo) m³ 32.691,00 364,28 11.908.677,48 32.691,00 11.908.677,48
1.4.2 Escavação subterrânea (rebaixo 3,00 m) m³ 20.181,00 56,23 1.134.777,63 20.181,00 1.134.777,63
1.4.3 Concreto projetado fck = 30 MPa com fibras de aço m³ 52,00 1.000,65 52.033,80 52,00 52.033,80
1.4.4 Dreno filtrante em tubos de PVC D = 40 mm aplicado em paredes e tetos de

túnel m 76,00 47,06 3.576,56 76,00 3.576,56
1.4.5 Tirantes diâmetro de 1" com resina pega rápida e placa (L=3,00m) m 558,00 102,70 57.306,60 558,00 57.306,60
1.4.6 Tela eletrosoldada em túneis kg 480,00 14,21 6.820,80 480,00 6.820,80
1.4.7 Limpeza manual de material granular m³ 1.500,00 7,46 11.190,00 1.500,00 11.190,00
1.5 Desemboque túnel
1.5.1 Escavação em material de 1º categoria m³ 1.149,00 6,72 7.721,28 1.149,00 7.721,28
1.5.2 Revestimento vegetal m² 281,50 13,91 3.915,67 281,50 3.915,67
1.5.3 Escavação em material de 3º categoria m³ 9.600,00 52,63 505.248,00 9.600,00 505.248,00
1.5.4 Pré-fissuramento de material de 3ª categoria m² 2.131,00 124,38 265.053,78 2.131,00 265.053,78
1.5.5 Concreto projetado fck = 30 MPa com fibras de aço m³ 84,00 1.000,65 84.054,60 84,00 84.054,60
1.5.6 Tela telcon Q-92 m² 277,00 21,28 5.894,56 277,00 5.894,56
1.5.7 Chumbador de aço CA-50 - D = 25 mm - ancorado na rocha e preenchido com

grout (malha 2x2 L=1,00m) m 70,00 146,44 10.250,80 70,00 10.250,80
1.5.8 Dreno tipo Barbacã un 36,00 18,39 662,04 36,00 662,04
1.5.9 Perfuração material de 3º categoria para dreno m 18,00 50,72 912,96 18,00 912,96
1.5.10 Tirantes para enfilamento emboque do túnel (L=3,00m) m 75,00 2.188,54 164.140,50 75,00 164.140,50
1.5.11 Tirantes diâmetro de 1" com resina pega rápida e placa (L=3,00m) m 60,00 102,70 6.162,00 60,00 6.162,00
1.5.12 Desmatamento, destocamento, limpeza de área m² 8.605,00 0,49 4.216,45 8.605,00 4.216,45
1.6 Bota-Fora
1.6.1 Espalhamento e compactação de material em bota-fora m³ 136.139,00 5,10 694.308,90 175,62 175,62 99.057,72 895,66 895,66 505.194,37
1.7 Custos Indiretos Civis 
1.7.1 Mobilização gl 1,00 144.368,37 144.368,37 1,00 144.368,37
1.8 Canteiro
1.8.1 Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 10.000,00 0,46 4.600,00 10.000,00 4.600,00
1.8.2 Expurgo m³ 2.500,00 2,42 6.050,00 2.500,00 6.050,00
1.8.3 Regularização do subleito m² 10.000,00 0,86 8.600,00 10.000,00 8.600,00
1.8.4 Reforço do subleito m³ 2.000,00 8,92 17.840,00 2.000,00 17.840,00
1.8.5 Lastro de brita comercial com espalhamento mecânico m³ 195,00 70,62 13.770,90 195,00 13.770,90
1.8.6 Locação da obra m² 3.500,00 44,31 155.085,00 3.500,00 155.085,00
1.8.7 Meio fio de concreto - MFC 06 com areia e brita comerciais - forma de madeira

m 461,00 12,55 5.785,55 461,00 5.785,55
1.8.8 Cerca com 4 fios de arame farpado e mourão de madeira a cada 2,5 m m 485,00 20,23 9.811,55 485,00 9.811,55
1.8.9 Execução de escritório em canteiro de obra em madeira compensada - não

incluso mobiliário e equipamentos m² 127,00 811,73 103.089,71 127,00 103.089,71
1.8.10 Execução de almoxerifado em canteiro de obra  - incluso prateleiras m² 126,00 610,04 76.865,04 126,00 76.865,04
1.8.11 Execução de depósito em canteiro de obra em madeira compensada - não

incluso mobiliário m² 245,00 606,33 148.550,85 245,00 148.550,85
1.8.12 Execução de central de armaduras em canteiro de obra - não incluso mobiliário

e equipamentos m² 202,00 199,68 40.335,36 202,00 40.335,36
1.8.13 Execução de refeitório em canteiro de obra em madeira compensada - não

incluso mobiliário e equipamentos m² 130,00 432,44 56.217,20 130,00 56.217,20
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Tomador: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Programa: INSTITUTO DAS ÁGUAS - ESTADO DO PARANÁ 30-abr-22 30-mai-22
Empreendimento: EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS - TÚNEL 12/12/19

160.265,15R$       -R$                    160.265,15R$       24.329.626,06R$                          

UNIT. TOTAL NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADA NO PERÍODO GLOSADO EFETIVO ACUMULADO

Data da Medição:

Data de Início do Empreendimento:
Período:

 R$                        29.988.622,86 

VALORES AFERIDOSCONTRATADOS
Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição
encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e
especificações previstos neste contrato de repasse.

UD QUANT.#VALOR!

QUANTIDADES EXECUTADAS

30-mai-22

1.8.14 Alojamentos em barracão em tábua de pinho - com reaproveitamento m² 138,00 811,73 112.018,74 138,00 112.018,74
1.8.15 Execução de sanitário e vestiário em canteiro de obra em madeira compensada -

não incluso mobiliário m² 94,00 747,06 70.223,64 94,00 70.223,64
1.8.16 Oficina em barracão em tábua de pinho - com reaproveitamento m² 99,00 606,33 60.026,67 99,00 60.026,67
1.8.17 Rampa de lavagem un 1,00 24.695,97 24.695,97 1,00 24.695,97
1.8.18 Sistema separador de água e óleo un 1,00 1.851,44 1.851,44 1,00 1.851,44
1.8.19 Equipe de topografia em barracão em tábua de pinho - com reaproveitamento

m² 41,00 606,33 24.859,53 41,00 24.859,53
1.8.20 Posto de combustível - tipo I un 1,00 27.245,40 27.245,40 1,00 27.245,40
1.8.21 Execução de central de formas, produção de argamassa ou concreto em

canteiro de obra - não incluso mobiliário e equipamentos m² 194,00 336,07 65.197,58 194,00 65.197,58
1.8.22 Execução de guarita em canteiro de obra em madeira compensada - não incluso

mobiliário m² 7,00 848,36 5.938,52 7,00 5.938,52
1.8.23 Demolição de construções provisórias em madeira - com reaproveitamento

m² 1.552,64 14,87 23.087,76 450,00 6.691,50
1.8.24 Energia elétrica - 720h/mês h 11.880,00 65,29 775.645,20 11.880,00 775.645,20
1.8.25 Manutenção canteiro e acampamento m² 25.640,00 44,31 1.136.108,40 25.640,00 1.136.108,40
1.8.26 Desmobilização gl 1,00 144.368,37 144.368,37
1.8.27 Sinalização un 1,00 57.915,71 57.915,71 1,00 57.915,71
1.8.28 Drenagem superficial m 974,00 65,17 63.475,58 974,00 63.475,58
1.8.29 Instrumentação (sismógrafo e medidor de convergência) un 1,00 89.188,48 89.188,48 1,00 89.188,48

Declaramos que os serviços medidos neste BM e Resumo de Medição encontram-se concluídos e estão em conformidade com os projetos e especificações previstos neste contrato de repasse.
160.265,15       -                   160.265,15       24.329.626,06  

Responsável Técnico de(o)(a) MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Carimbo e a Assinatura

Responsável Executor
Carimbo e a Assinatura
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Protocolo 10- 6.809/2022

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 29/08/2022 às 16:57:01

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMF, SMPP, SMPP-IPPUB-PIFO, SMA-PROT, SMF-CONT-CONV, SMVO-ET, SMA-PGM-JEA

IPPUB - Solicitações Gerais

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1199_2022_Prot_6809_Reajuste_INCC_SITON_do_Brasil_Tunel_Rio_Marrecas_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 1199/2022 
 

 
PROTOCOLO N.º :  6809/2022 
REQUERENTE :  SITON DO BRASIL - EIRELI 
ASSUNTO : REAJUSTE INFLACIONÁRIO 
 

 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela empresa acima nominada em que pretende seja 

efetuado o reajuste inflacionário do Contrato de Empreitada nº. 550/2019, decorrente da Con-
corrência nº. 03/2019, que tem por objeto a execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias 

do Rio Marrecas composto por: limpeza e aprofundamento do Rio Urutago, abertura de canal de 

aproximação, emboque e desemboque, túnel de desvio e comporta basculante, no valor total origi-
nalmente contratado de R$ 29.995.443,25. 

 
A equipe de fiscalização da obra apresentou Parecer Técnico (Despacho 4) infor-

mando a evolução de 73,44% de serviços executados pela contratada e atestando a necessi-
dade de alteração no projeto que implicou na modificação e atraso do cronograma e do prazo 
de execução da obra nos termos do 8º Termo Aditivo. Anexou-se Boletim de Medição de 
Serviços nº. 35 (contrato) e Boletim de Medição de Serviços nº. 18 (aditivo 08), datados de 30 
e 31/05/2022, além de Quadro Resumo dos serviços executados.  

 
A Secretaria Municipal da Fazenda apresentou o memorial de cálculo do reajuste 

(Despacho 5) com base nas disposições contratuais e na Tabela do índice INCC para o perío-
do, resultando na indicação do percentual de 11,5% a incidir sobre cada medição de serviços 
após 27/05/2022. No entanto, deixou de apontar o valor a ser acrescido ao contrato por meio 
de termo aditivo a título de reajuste. 

 
Assim, através do Despacho 7, esta Procuradoria solicitou informações financeiras 

do setor de convênios, sendo apresentado no Despacho 8 o valor atualizado do contrato in-
cluindo aditivos e supressões no total de R$ 41.089.797,02 e o saldo remanescente até 
27/05/2022 no valor de R$ 12.912.663,82, conforme Relatórios de pagamentos anexos.  

 
É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
A Requerente pleiteia a recomposição de preços do Contrato de Empreitada n.º 

550/2019, com a incidência do índice INCC-DI (FGV) sob o argumento de que há previsão 
contratual (Cláusula Oitava, Parágrafo Terceiro). 

 
A memória de cálculo atesta o percentual de 11,5% que deve incidir sobre o valor do 

saldo remanescente do contrato em 27/05/2022, ou seja, após decorridos 36 meses da apresen-
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tação da proposta, resultando no saldo no valor de R$ 12.912.663,82 a ser reajustado e no 
valor a ser acrescido ao contrato que ora será apurado. 

 
Inicialmente, com base nas informações técnicas e demais documentos constantes 

dos autos, cumpre retomar um breve relato sobre a obra: 
 
- As propostas das licitantes foram recebidas no dia 27/05/2020, conforme se depre-

ende da Ata da sessão de recebimento dos envelopes; 
 
- O Contrato de Empreitada nº. 550/2019, com duração de execução de 496 dias 

(cláusula quarta) e vigência de 861 dias (cláusula quinta), foi assinado em 16/07/19; 
 
- O contrato prevê reajuste automático (independente de solicitação da contratada) 

dos valores contratados, conforme Cláusula Oitava, Parágrafo Terceiro; 
 
- Os serviços executados após 36 meses da apresentação da proposta totalizam o va-

lor de R$ 37.473.652,53, referentes aos Boletins de Medição nº. 35 (contrato) e 18 (aditivo 08); 
 
- O protocolo da contratada pleiteando o terceiro reajuste é datado de 02/07/2022; 
 
- O primeiro reajuste inflacionário foi efetuado através do 3º Termo Aditivo estabe-

lecendo o percentual de 4% a ser aplicado sobre as medições de serviços realizadas após 
27/05/2020; 

 
- O segundo reajuste inflacionário foi efetuado através do 9º e do 12º Termo Aditivo 

estabelecendo o percentual de 15% a ser aplicado sobre as medições de serviços realizadas 
após 27/05/2021; 

 
- O terceiro reajuste inflacionário do valor contratado tem sua data base subsequente 

ao aniversário do segundo reajuste, ou seja, em 27/05/2021 e data final em 27/05/2022, cujo 
percentual apurado deve incidir sobre os serviços realizados a partir de 27/05/2022. 

 
Diante desses dados, cumpre expor a fundamentação a seguir. 
 

2.1 DO REAJUSTE INFLACIONÁRIO 
 

O conceito de reajuste de preços está intimamente ligado à indexação inflacionária, 
ou seja, é instituto de revisão de valores contratuais corroídos pelos efeitos da inflação.  

 
Este instituto é aplicado aos contratos em geral, inclusive aos administrativos, me-

diante a prévia definição e pactuação de índices que visam recuperar o valor originalmente 
avençado na contratação, reduzido pelos efeitos inflacionários no decorrer da vigência do 
ajuste.  Explicando melhor a definição acima, é salutar trazer à baila a conceituação de Lucas 
Rocha Furtado:  
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 “O reajuste de preços está relacionado a variações de custos de produção que, por serem previsí-

veis, poderão estar devidamente indicados no contrato. Normalmente, são utilizados como crité-

rios para promover o reajuste do valor do contrato índices que medem a inflação, como o índice 

nacional de preços ao consumidor – INPC, índices setoriais, ou índices de variação salarial. As 

cláusulas que prevêem o reajuste de preços têm o único objetivo de atualizar os valores do contra-

to em face de situações previsíveis (expectativa de inflação, variação de salários etc.). A bem da 

verdade, o reajuste de preços deve ser visto como meio de reposição de perdas geradas pela infla-

ção”.1 (Grifei)  
 
O reajuste de preços deve ser utilizado, portanto, para reposições das perdas mone-

tárias geradas pelos efeitos da inflação, sendo que sua aplicação e critério de reajuste (índi-
ces) devem estar, necessariamente, previstos nos instrumentos convocatório e contratual, nos 
termos dos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/93, literis:  

 
“Art. 40. O edital conterá (…) 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 

a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da pro-

posta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 

parcela; (Grifei) 
 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: (…) 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajusta-

mento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento;”  
 
Há que se observar que por força do artigo 2º da Lei Federal nº 10.192/2001, que dis-

pôs sobre medidas complementares ao Plano Real (Lei 9.069/95 – Lei do Plano Real) e deu 
outras providências, os reajustes de preços só poderão incidir após um período mínimo de 
01 (um) ano. Neste sentido, transcreve-se a letra da lei citada:  

 
“Art. 2º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, 
setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contra-

tos de prazo de duração igual ou superior a um ano”. 
 
Corroborando o entendimento esposado acima é oportuno citar o seguinte prejul-

gado de tese exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que assim dispôs 
sobre o assunto:  

 
PREJULGADO Nº 2049, DE 08/06/2010.  

1. A Administração deve estabelecer de forma clara nos editais (art. 40, XI, da Lei (federal) n. 

8.666, de 1993) e nos contratos (art. 55, III, da referida Lei) os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento dos preços.  

1.1. Somente é viável o reajuste dos contratos celebrados com duração igual ou superior a um (1) 

ano, de acordo com o art. 2º, caput, da Lei (federal) n. 10.192, de 2001. 

                                                 
1
 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos. op., cit., p. 619-620. 
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2. Observadas as disposições do art. 28, § 3º, III, da Lei (federal) n. 9.069, de 29/06/1995, c/c os 

arts. 2º e 3º da Lei (federal) n. 10.192, de 14/02/2001, a periodicidade dos reajustes contratuais 

não poderá ser inferior a um (1) ano, contada a partir da:  

2.1. data limite para apresentação da proposta na licitação; ou  

2.2. data do orçamento a que se referir a proposta apresentada na licitação.  

3. O reajuste vigorará:  

3.1. a partir do mesmo dia e mês do ano seguinte, quando estipulada como data limite a data da 

apresentação da proposta na licitação;  

3.2. se estabelecida a data do orçamento que dá origem à proposta, o reajuste vigorará a partir do 

mesmo dia e mês do ano seguinte se o orçamento assentar-se em dia definido, ou no primeiro dia 

do mesmo mês do ano seguinte na hipótese de o orçamento reportar-se a determinado mês;  

3.3. Os reajustes subseqüentes, sempre observada a periodicidade anual, serão concedidos a con-

tar da data do reajuste anterior”. (Grifei). 
 
Da leitura dos normativos acima colacionados, verifica-se que os reajustes somente 

podem ser previstos em contratos de duração igual ou superior a um ano, sendo nula qual-
quer estipulação de reajuste em prazo inferior ou quaisquer expedientes que, na apuração do 
índice de reajuste, acarretem efeitos financeiros equivalentes aos de reajustes com periodici-
dade inferior a de um ano.  
 

Nesse sentido, nota-se que, em princípio, somente são passíveis de reajustamento as 
parcelas do contrato que, segundo previsão do cronograma físico-financeiro, tem prazo de 
execução superior a um ano.  

 
Ocorre que pode haver antecipações e/ou atrasos no cumprimento do estabelecido 

no cronograma. No caso das antecipações, como já houve execução e pagamento, não existe 
razão para se falar em reajuste para compensar os efeitos da variação dos custos de produ-
ção.  
 

Nas situações de atraso, no entanto, antes de aplicar o reajuste nas parcelas rema-
nescentes do contrato, necessário se faz avaliar as razões da mora. Para esse caso, importa 
definir se o atraso ocorreu por culpa da contratada, da Administração ou por motivos alheios 
às duas partes.  

 
Isso porque, se a mora decorreu somente da incapacidade da empresa de executar o 

ajustado no prazo estipulado no cronograma não cabe reajuste das parcelas em atraso, visto 
que o ônus pela mora deve recair em quem lhe deu causa, no caso, a contratada. Afinal, se o 
prazo fosse cumprido conforme estabelecido, as parcelas em atraso não teriam sofrido qual-
quer reajuste.  

 
Nesse sentido é o posicionamento do Tribunal de Contas da União, conforme se ve-

rifica das manifestações abaixo transcritas, com os pertinentes destaques:  
 

Voto do Ministro-Relator no Acórdão nº 3.443/2012 – Plenário  
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7. Sobre o pagamento irregular decorrente de sucessivas dilações de prazo para a construção, 

o assunto merece ponderações. A questão é recorrente nos contratos para execução de obras 

públicas.  

8. Em uma visão geral, constatada a impossibilidade de término da obra no tempo avençado, 

deve-se proceder, obrigatoriamente, uma avaliação objetiva das razões do atraso. Existem, por 

lógica, três situações possíveis: a mora ocorreu por razões alheias a qualquer das partes; por 

culpa da contratada; ou por atos e omissões da própria Administração.  

9. No último caso – o da concorrência do órgão contratante –, o aditivo é devido, como tam-

bém eventuais consequências pecuniárias decorrentes do atraso, como os gastos com adminis-

tração local e manutenção do canteiro. Eventual apuração de responsabilidades dos gestores é 

cabível, principalmente quando a dilação for consequência de negligência, imperícia ou im-

prudência dos gestores. Igualmente, se a dilação for advinda de fatos imprevisíveis, ou previ-

síveis de consequências incalculáveis, sob a luz da teoria da imprevisão, a alteração do con-

trato faz-se devida.  

10. Outro caso são os atrasos ocorridos unicamente em decorrência da incapacidade da con-

tratada em cumprir o prazo ajustado. Mesmo quando a má avaliação provenha do projeto – e 

isso é recorrente –, se não existir modificação do cenário inicialmente pactuado, a empresa 

não faz jus à revisão do valor contratado; e nem, imediatamente, à dilação do prazo. O fato 

não encontra enquadramento nos ditames do art. 65 da Lei 8.666/93. Não houve situação 

imprevista ou agressão às das condições primeiramente avençadas que motivem a recomposi-

ção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (Grifei) 
 

Dessa forma, conclui-se que o reajuste somente deve incidir sobre o valor do contra-
to que ainda remanescer após decorrido o período de um ano, a partir da apresentação da 
proposta (art. 3º, § 1º, da Lei n.º 10.192/012), e desde que previsto em contrato, e assim suces-
sivamente após a ocorrência dos próximos aniversários da contratação e persistindo os moti-
vos para a autorização do reajuste.  
 

Por fim, os cálculos decorrentes da aplicação da cláusula de reajuste, portanto, não 
representam alteração das condições da contratação, mas mera efetivação de algo que já está 
previsto no contrato desde a origem. É justamente essa a razão pela qual os novos valores 
contratuais não precisarão ser registrados no processo administrativo por meio de termo 
aditivo. Se não há alteração contratual, não há que se aditar nada por termo, bastando reali-
zar apostilamento dos novos valores (art. 65, §8°, da Lei n° 8.666/93). 

 
Vê-se que essa formalização está plenamente amparada pelo art. 65, § 8°, da Lei n° 

8.666/93, pois as alterações de valor contratual, no intuito de reajustamento, não são hipóte-
ses de alteração de cláusulas, mas de simples cálculo.  

 

                                                 
2
 Art. 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposi-

ções desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. § 1º A periodicidade anual nos 

contratos de que trata o caput deste artigo será contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento 

a que essa se referir. 
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Consequentemente, se o reajuste é realizado por apostila, a análise do ato não enseja 

manifestação obrigatória da Procuradoria, vez que, nos termos do art. 38, parágrafo único, da 
Lei n° 8.666/93, somente as minutas de licitações, contratos e ajustes deverão ser aprovadas. 
Por outras palavras, somente documentos com status de contrato ou aditivos em geral, com 
respectivas alterações, devem se submeter à aprovação do Procurador Jurídico. 

 
Por outro lado, nada impede que Administração Pública remeta à Procuradoria 

questionamento estritamente jurídico sobre o reajuste ser realizado por apostilamento. 
 

Partindo-se dessas premissas conceituais, passa-se ao exame do caso concreto. 
 
2.2 O CASO CONCRETO 
 

No caso em tela, verifica-se a efetiva existência de cláusula de reajuste no instru-
mento contratual com base em indexador inflacionário, sendo dever da Administração con-
ferir ao contratado a benesse da atualização do preço para a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro, sobretudo por se tratar de cláusula automática, ou seja, que independe de 
solicitação pela contratada e considerando que o prazo originalmente previsto para execução 
da obra ultrapassa o interregno de 12 meses. 

 
Os benefícios do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato são visíveis para 

ambas as partes para os casos em que o prazo contratual ultrapassa o período de 12 meses. O 
particular executará o contrato nos mesmos termos econômico-financeiros da proposta inici-
al, o que lhe garante lucratividade. A Administração não necessitará realizar novo certame, 
entregando a obra à sociedade com maior rapidez e com redução de custo.  

 
Mostra-se necessário o seu reequilíbrio para que os encargos da contratada e a re-

muneração da contratante sejam mantidos durante toda a vigência do contrato, conforme 
determina a alínea XXI do art. 35 da Constituição Federal e o § 1º do art. 57 da Lei nº 8666/93, 
bem como de acordo com a estipulação prévia prevista no edital e acordada entre as partes.  

 
Assim, para manter esse equilíbrio dos seus custos diretos é necessário que os valo-

res correspondentes aos custos do empreendimento se mantenham na mesma proporção da 
proposta original, devendo ser realizado o cálculo para o reajuste do preço contratado. 

 
Diante do exposto, mostra-se juridicamente possível a atualização dos valores pac-

tuados no Contrato de Empreitada nº. 550/2019, o qual possui previsão de execução em pra-
zo superior a 12 meses, bem como estabelece reajuste automático após decorridos 12 meses 
da data da apresentação da proposta e para os aniversários subsequentes, em sua Cláusula 
Oitava, Parágrafo Terceiro, com base no índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil.  

 
Ainda, o novo percentual deverá ser observado a partir da data de 27/05/2022 e de-

verá incidir somente sobre o saldo remanescente do contrato. 
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Neste ponto, cumpre esclarecer que os fiscais técnicos da obra apresentaram Quadro 

Resumo dos serviços já executados até 27/05/2022, considerando o contrato original e os adi-
tivos de acréscimo e supressão de serviços, obtendo-se o saldo de serviços no valor de R$ 
9.951.164,11. No entanto, referido levantamento não contempla os valores relativos aos ree-
quilíbrios econômico-financeiros e reajustes inflacionários já concedidos.  

 
Dessa forma, tendo em vista que o setor de convênios apontou o saldo financeiro no 

valor de R$ 12.912.663,82 de pagamentos pendentes até 27/05/2022 e considerando que o que 
se pretende aqui é apurar um saldo financeiro a ser inserido ao contrato apenas para o fim de 
garantir que o reajuste concedido possa ser pago sem comprometimento do saldo original da 
contratação, mostra-se adequada a utilização do referido valor (R$ 12.912.663,82) na aplica-
ção da fórmula contratada. 

 
De acordo com o previsto na Cláusula Oitava, Parágrafo Terceiro, do contrato, e 

conforme memória de cálculo efetuada pela Secretaria Municipal de Fazenda, a apuração do 
reajuste é efetuada conforme redação a seguir: 

 

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o sal-

do remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:  

SR = S (I12 / I0)  

R = SR – S  

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.  

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.  

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.  

SR = saldo reajustado  

R = valor do reajuste 

 
Assim, para calcular o reajustamento, tomam-se por base os seguintes dados: 
 

 índice: INCC DI/FGV 
 índice inicial I0 (maio /2021): 907,899 
 índice final I12 (maio/2022): 1.013,164 
 saldo do contrato após o 36º mês: R$ 12.912.663,82 

 
A aplicação prática atinge o seguinte resultado na fórmula: 
 

 SR = S (I12 / I0)  
 SR = 12.912.663,82 (1.013,164 / 907,899) 
 SR = 12.912.663,82 x 1,11 
 SR = 14.333.056,84 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

B
E

9-
35

64
-A

9D
4-

C
3E

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
B

E
9-

35
64

-A
9D

4-
C

3E
3

1Doc:          43/65



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 8 de 9 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

Ao ser subtraído o valor do saldo remanescente (SR = R$ 12.912.663,82) do valor 
com reajuste (R = R$ 14.333.056,84), obtém-se o valor total de R$ 1.420.393,02 a ser acrescido 
ao contrato a título de reajuste inflacionário. 

 
Ainda, foi obtido o percentual inflacionário à razão de 11,5% que deverá incidir so-

bre cada medição para o período de 27/05/2022 a 27/05/2023, a fim de serem reajustados os 
valores a serem pagos à contratada em cada medição. 

 
Cumpre esclarecer que o montante total objeto do presente reajuste não será pago 

em parcela única, pois apenas atualiza o valor total do contrato remanescente após 
27/05/2022, data em que houve o transcurso de 36 meses da apresentação da proposta. 

 
Dessa forma, o que diferencia é que ao valor remanescente do contrato (R$ 

12.912.663,82) acresce-se o valor do reajuste (R$ 1.420.393,02) e sobre o pagamento de cada 
medição passa-se a aplicar o percentual de reajuste de 11,5% sem comprometer o saldo con-
tratual. 

 
Não é exagerado lembrar aos fiscais da obra que cada Boletim de Medição emitido 

após 27/05/2022 deverá demonstrar o valor medido considerando os valores do contrato ori-
ginal e, paralelamente, considerando os valores com reajuste de 4% (1º reajuste) até 
27/05/2021, além dos valores com reajuste de 15% (2º reajuste) até 27/05/2022 e, ainda, os va-
lores com reajuste de 11,5% (3º reajuste) após 27/05/2022 até 27/05/2023. 

 
Ressalta-se que o presente parecer restringe-se à análise jurídica do pedido, sendo 

que o cálculo acima discriminado é meramente sugestivo, eis que a perícia contábil foge da 
alçada desta Procuradoria Jurídica. 

 
 Cabe alertar, ainda, que este reajuste está sujeito à condição orçamentária e finan-

ceira do Município, sendo que no caso de ser assumida a parcela financeira, impõe-se verifi-
car a dotação e o prazo de vigência da lei orçamentária, já que nenhum investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício financeiro – leia-se, contratação que ultrapasse o prazo de 
vigência do crédito orçamentário a que se vincular3 – poderá ser iniciado sem prévia inclusão 
no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabili-
dade, nos termos do art. 167, incisos e parágrafos, da CF, e art. 57, da Lei n.º 8.666/93. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do requerimento formulado pela 

empresa SITON DO BRASIL - EIRELI, no sentido de ser efetuado o reajuste inflacionário, 
mediante apostilamento ou termo aditivo, de modo a incidir o percentual de 11,5% sobre os 
serviços executados após 27/05/2022, acrescendo-se a importância de R$ 1.420.393,02 ao saldo 
remanescente (após 27/05/2022) do Contrato de Empreitada nº. 550/2019 (Concorrência nº. 
03/2019), em razão da existência de previsão contratual automática e do transcurso de 36 

                                                 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit., p. 697. 
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meses a partir da data da apresentação da proposta. De consequência, recomendam-se os 
seguintes encaminhamentos:  
 

(A) à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para que previamente 
autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/93, mediante verificação 
prévia de disponibilidade de dotação orçamentária; 

 
(B) ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da Lei Orgânica 

Municipal; 
 
(C) após, o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o 

apostilamento/aditivo imediatamente, com a devida motivação, consignando-se o percentual 
de reajuste em 11,5% em cada medição e pagamento efetuados a partir de 27/05/2022 até 
27/05/2023, bem como acrescer ao contrato o valor de R$ 1.420.393,02 a fim de não compro-
meter o saldo contratual. 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 
 Francisco Beltrão/PR, 29 de agosto de 2022. 
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

          OAB/PR 41.048 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autori-

zada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da des-

pesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem 
como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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Protocolo 11- 6.809/2022

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 29/08/2022 às 17:10:26

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMF, SMPP, SMPP-IPPUB-PIFO, SMA-PROT, SMF-CONT-CONV, SMVO-ET, SMA-PGM-JEA

IPPUB - Solicitações Gerais

 

Segue parecer jurídico em substituição ao anexado no Despacho 10 acima, tendo em vista equívoco nos valores
inseridos na fórmula de reajuste.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1199_2022_Prot_6809_Reajuste_INCC_SITON_do_Brasil_Tunel_Rio_Marrecas_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 1199/2022 
 

 
PROTOCOLO N.º :  6809/2022 
REQUERENTE :  SITON DO BRASIL - EIRELI 
ASSUNTO : REAJUSTE INFLACIONÁRIO 
 

 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela empresa acima nominada em que pretende seja 

efetuado o reajuste inflacionário do Contrato de Empreitada nº. 550/2019, decorrente da Con-
corrência nº. 03/2019, que tem por objeto a execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias 

do Rio Marrecas composto por: limpeza e aprofundamento do Rio Urutago, abertura de canal de 

aproximação, emboque e desemboque, túnel de desvio e comporta basculante, no valor total origi-
nalmente contratado de R$ 29.995.443,25. 

 
A equipe de fiscalização da obra apresentou Parecer Técnico (Despacho 4) infor-

mando a evolução de 73,44% de serviços executados pela contratada e atestando a necessi-
dade de alteração no projeto que implicou na modificação e atraso do cronograma e do prazo 
de execução da obra nos termos do 8º Termo Aditivo. Anexou-se Boletim de Medição de 
Serviços nº. 35 (contrato) e Boletim de Medição de Serviços nº. 18 (aditivo 08), datados de 30 
e 31/05/2022, além de Quadro Resumo dos serviços executados.  

 
A Secretaria Municipal da Fazenda apresentou o memorial de cálculo do reajuste 

(Despacho 5) com base nas disposições contratuais e na Tabela do índice INCC para o perío-
do, resultando na indicação do percentual de 11,5% a incidir sobre cada medição de serviços 
após 27/05/2022. No entanto, deixou de apontar o valor a ser acrescido ao contrato por meio 
de termo aditivo a título de reajuste. 

 
Assim, através do Despacho 7, esta Procuradoria solicitou informações financeiras 

do setor de convênios, sendo apresentado no Despacho 8 o valor atualizado do contrato in-
cluindo aditivos e supressões no total de R$ 41.089.797,02 e o saldo remanescente até 
27/05/2022 no valor de R$ 12.912.663,82, conforme Relatórios de pagamentos anexos.  

 
É o relatório. 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
A Requerente pleiteia a recomposição de preços do Contrato de Empreitada n.º 

550/2019, com a incidência do índice INCC-DI (FGV) sob o argumento de que há previsão 
contratual (Cláusula Oitava, Parágrafo Terceiro). 

 
A memória de cálculo atesta o percentual de 11,5% que deve incidir sobre o valor do 

saldo remanescente do contrato em 27/05/2022, ou seja, após decorridos 36 meses da apresen-
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tação da proposta, resultando no saldo no valor de R$ 12.912.663,82 a ser reajustado e no 
valor a ser acrescido ao contrato que ora será apurado. 

 
Inicialmente, com base nas informações técnicas e demais documentos constantes 

dos autos, cumpre retomar um breve relato sobre a obra: 
 
- As propostas das licitantes foram recebidas no dia 27/05/2020, conforme se depre-

ende da Ata da sessão de recebimento dos envelopes; 
 
- O Contrato de Empreitada nº. 550/2019, com duração de execução de 496 dias 

(cláusula quarta) e vigência de 861 dias (cláusula quinta), foi assinado em 16/07/19; 
 
- O contrato prevê reajuste automático (independente de solicitação da contratada) 

dos valores contratados, conforme Cláusula Oitava, Parágrafo Terceiro; 
 
- Os serviços executados após 36 meses da apresentação da proposta totalizam o va-

lor de R$ 37.473.652,53, referentes aos Boletins de Medição nº. 35 (contrato) e 18 (aditivo 08); 
 
- O protocolo da contratada pleiteando o terceiro reajuste é datado de 02/07/2022; 
 
- O primeiro reajuste inflacionário foi efetuado através do 3º Termo Aditivo estabe-

lecendo o percentual de 4% a ser aplicado sobre as medições de serviços realizadas após 
27/05/2020; 

 
- O segundo reajuste inflacionário foi efetuado através do 9º e do 12º Termo Aditivo 

estabelecendo o percentual de 15% a ser aplicado sobre as medições de serviços realizadas 
após 27/05/2021; 

 
- O terceiro reajuste inflacionário do valor contratado tem sua data base subsequente 

ao aniversário do segundo reajuste, ou seja, em 27/05/2021 e data final em 27/05/2022, cujo 
percentual apurado deve incidir sobre os serviços realizados a partir de 27/05/2022. 

 
Diante desses dados, cumpre expor a fundamentação a seguir. 
 

2.1 DO REAJUSTE INFLACIONÁRIO 
 

O conceito de reajuste de preços está intimamente ligado à indexação inflacionária, 
ou seja, é instituto de revisão de valores contratuais corroídos pelos efeitos da inflação.  

 
Este instituto é aplicado aos contratos em geral, inclusive aos administrativos, me-

diante a prévia definição e pactuação de índices que visam recuperar o valor originalmente 
avençado na contratação, reduzido pelos efeitos inflacionários no decorrer da vigência do 
ajuste.  Explicando melhor a definição acima, é salutar trazer à baila a conceituação de Lucas 
Rocha Furtado:  
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 “O reajuste de preços está relacionado a variações de custos de produção que, por serem previsí-

veis, poderão estar devidamente indicados no contrato. Normalmente, são utilizados como crité-

rios para promover o reajuste do valor do contrato índices que medem a inflação, como o índice 

nacional de preços ao consumidor – INPC, índices setoriais, ou índices de variação salarial. As 

cláusulas que prevêem o reajuste de preços têm o único objetivo de atualizar os valores do contra-

to em face de situações previsíveis (expectativa de inflação, variação de salários etc.). A bem da 

verdade, o reajuste de preços deve ser visto como meio de reposição de perdas geradas pela infla-

ção”.1 (Grifei)  
 
O reajuste de preços deve ser utilizado, portanto, para reposições das perdas mone-

tárias geradas pelos efeitos da inflação, sendo que sua aplicação e critério de reajuste (índi-
ces) devem estar, necessariamente, previstos nos instrumentos convocatório e contratual, nos 
termos dos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/93, literis:  

 
“Art. 40. O edital conterá (…) 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 

a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da pro-

posta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 

parcela; (Grifei) 
 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: (…) 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajusta-

mento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento;”  
 
Há que se observar que por força do artigo 2º da Lei Federal nº 10.192/2001, que dis-

pôs sobre medidas complementares ao Plano Real (Lei 9.069/95 – Lei do Plano Real) e deu 
outras providências, os reajustes de preços só poderão incidir após um período mínimo de 
01 (um) ano. Neste sentido, transcreve-se a letra da lei citada:  

 
“Art. 2º É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, 
setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contra-

tos de prazo de duração igual ou superior a um ano”. 
 
Corroborando o entendimento esposado acima é oportuno citar o seguinte prejul-

gado de tese exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que assim dispôs 
sobre o assunto:  

 
PREJULGADO Nº 2049, DE 08/06/2010.  

1. A Administração deve estabelecer de forma clara nos editais (art. 40, XI, da Lei (federal) n. 

8.666, de 1993) e nos contratos (art. 55, III, da referida Lei) os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento dos preços.  

1.1. Somente é viável o reajuste dos contratos celebrados com duração igual ou superior a um (1) 

ano, de acordo com o art. 2º, caput, da Lei (federal) n. 10.192, de 2001. 

                                                 
1
 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos. op., cit., p. 619-620. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

M
IL

A
 S

LO
N

G
O

 P
E

G
O

R
A

R
O

 B
Ö

N
T

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

57
8-

33
97

-2
52

0-
73

0B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
57

8-
33

97
-2

52
0-

73
0B

1Doc:          50/65



 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 4 de 9 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 

2. Observadas as disposições do art. 28, § 3º, III, da Lei (federal) n. 9.069, de 29/06/1995, c/c os 

arts. 2º e 3º da Lei (federal) n. 10.192, de 14/02/2001, a periodicidade dos reajustes contratuais 

não poderá ser inferior a um (1) ano, contada a partir da:  

2.1. data limite para apresentação da proposta na licitação; ou  

2.2. data do orçamento a que se referir a proposta apresentada na licitação.  

3. O reajuste vigorará:  

3.1. a partir do mesmo dia e mês do ano seguinte, quando estipulada como data limite a data da 

apresentação da proposta na licitação;  

3.2. se estabelecida a data do orçamento que dá origem à proposta, o reajuste vigorará a partir do 

mesmo dia e mês do ano seguinte se o orçamento assentar-se em dia definido, ou no primeiro dia 

do mesmo mês do ano seguinte na hipótese de o orçamento reportar-se a determinado mês;  

3.3. Os reajustes subseqüentes, sempre observada a periodicidade anual, serão concedidos a con-

tar da data do reajuste anterior”. (Grifei). 
 
Da leitura dos normativos acima colacionados, verifica-se que os reajustes somente 

podem ser previstos em contratos de duração igual ou superior a um ano, sendo nula qual-
quer estipulação de reajuste em prazo inferior ou quaisquer expedientes que, na apuração do 
índice de reajuste, acarretem efeitos financeiros equivalentes aos de reajustes com periodici-
dade inferior a de um ano.  
 

Nesse sentido, nota-se que, em princípio, somente são passíveis de reajustamento as 
parcelas do contrato que, segundo previsão do cronograma físico-financeiro, tem prazo de 
execução superior a um ano.  

 
Ocorre que pode haver antecipações e/ou atrasos no cumprimento do estabelecido 

no cronograma. No caso das antecipações, como já houve execução e pagamento, não existe 
razão para se falar em reajuste para compensar os efeitos da variação dos custos de produ-
ção.  
 

Nas situações de atraso, no entanto, antes de aplicar o reajuste nas parcelas rema-
nescentes do contrato, necessário se faz avaliar as razões da mora. Para esse caso, importa 
definir se o atraso ocorreu por culpa da contratada, da Administração ou por motivos alheios 
às duas partes.  

 
Isso porque, se a mora decorreu somente da incapacidade da empresa de executar o 

ajustado no prazo estipulado no cronograma não cabe reajuste das parcelas em atraso, visto 
que o ônus pela mora deve recair em quem lhe deu causa, no caso, a contratada. Afinal, se o 
prazo fosse cumprido conforme estabelecido, as parcelas em atraso não teriam sofrido qual-
quer reajuste.  

 
Nesse sentido é o posicionamento do Tribunal de Contas da União, conforme se ve-

rifica das manifestações abaixo transcritas, com os pertinentes destaques:  
 

Voto do Ministro-Relator no Acórdão nº 3.443/2012 – Plenário  
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7. Sobre o pagamento irregular decorrente de sucessivas dilações de prazo para a construção, 

o assunto merece ponderações. A questão é recorrente nos contratos para execução de obras 

públicas.  

8. Em uma visão geral, constatada a impossibilidade de término da obra no tempo avençado, 

deve-se proceder, obrigatoriamente, uma avaliação objetiva das razões do atraso. Existem, por 

lógica, três situações possíveis: a mora ocorreu por razões alheias a qualquer das partes; por 

culpa da contratada; ou por atos e omissões da própria Administração.  

9. No último caso – o da concorrência do órgão contratante –, o aditivo é devido, como tam-

bém eventuais consequências pecuniárias decorrentes do atraso, como os gastos com adminis-

tração local e manutenção do canteiro. Eventual apuração de responsabilidades dos gestores é 

cabível, principalmente quando a dilação for consequência de negligência, imperícia ou im-

prudência dos gestores. Igualmente, se a dilação for advinda de fatos imprevisíveis, ou previ-

síveis de consequências incalculáveis, sob a luz da teoria da imprevisão, a alteração do con-

trato faz-se devida.  

10. Outro caso são os atrasos ocorridos unicamente em decorrência da incapacidade da con-

tratada em cumprir o prazo ajustado. Mesmo quando a má avaliação provenha do projeto – e 

isso é recorrente –, se não existir modificação do cenário inicialmente pactuado, a empresa 

não faz jus à revisão do valor contratado; e nem, imediatamente, à dilação do prazo. O fato 

não encontra enquadramento nos ditames do art. 65 da Lei 8.666/93. Não houve situação 

imprevista ou agressão às das condições primeiramente avençadas que motivem a recomposi-

ção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (Grifei) 
 

Dessa forma, conclui-se que o reajuste somente deve incidir sobre o valor do contra-
to que ainda remanescer após decorrido o período de um ano, a partir da apresentação da 
proposta (art. 3º, § 1º, da Lei n.º 10.192/012), e desde que previsto em contrato, e assim suces-
sivamente após a ocorrência dos próximos aniversários da contratação e persistindo os moti-
vos para a autorização do reajuste.  
 

Por fim, os cálculos decorrentes da aplicação da cláusula de reajuste, portanto, não 
representam alteração das condições da contratação, mas mera efetivação de algo que já está 
previsto no contrato desde a origem. É justamente essa a razão pela qual os novos valores 
contratuais não precisarão ser registrados no processo administrativo por meio de termo 
aditivo. Se não há alteração contratual, não há que se aditar nada por termo, bastando reali-
zar apostilamento dos novos valores (art. 65, §8°, da Lei n° 8.666/93). 

 
Vê-se que essa formalização está plenamente amparada pelo art. 65, § 8°, da Lei n° 

8.666/93, pois as alterações de valor contratual, no intuito de reajustamento, não são hipóte-
ses de alteração de cláusulas, mas de simples cálculo.  

 

                                                 
2
 Art. 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposi-

ções desta Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. § 1º A periodicidade anual nos 

contratos de que trata o caput deste artigo será contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento 

a que essa se referir. 
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Consequentemente, se o reajuste é realizado por apostila, a análise do ato não enseja 

manifestação obrigatória da Procuradoria, vez que, nos termos do art. 38, parágrafo único, da 
Lei n° 8.666/93, somente as minutas de licitações, contratos e ajustes deverão ser aprovadas. 
Por outras palavras, somente documentos com status de contrato ou aditivos em geral, com 
respectivas alterações, devem se submeter à aprovação do Procurador Jurídico. 

 
Por outro lado, nada impede que Administração Pública remeta à Procuradoria 

questionamento estritamente jurídico sobre o reajuste ser realizado por apostilamento. 
 

Partindo-se dessas premissas conceituais, passa-se ao exame do caso concreto. 
 
2.2 O CASO CONCRETO 
 

No caso em tela, verifica-se a efetiva existência de cláusula de reajuste no instru-
mento contratual com base em indexador inflacionário, sendo dever da Administração con-
ferir ao contratado a benesse da atualização do preço para a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro, sobretudo por se tratar de cláusula automática, ou seja, que independe de 
solicitação pela contratada e considerando que o prazo originalmente previsto para execução 
da obra ultrapassa o interregno de 12 meses. 

 
Os benefícios do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato são visíveis para 

ambas as partes para os casos em que o prazo contratual ultrapassa o período de 12 meses. O 
particular executará o contrato nos mesmos termos econômico-financeiros da proposta inici-
al, o que lhe garante lucratividade. A Administração não necessitará realizar novo certame, 
entregando a obra à sociedade com maior rapidez e com redução de custo.  

 
Mostra-se necessário o seu reequilíbrio para que os encargos da contratada e a re-

muneração da contratante sejam mantidos durante toda a vigência do contrato, conforme 
determina a alínea XXI do art. 35 da Constituição Federal e o § 1º do art. 57 da Lei nº 8666/93, 
bem como de acordo com a estipulação prévia prevista no edital e acordada entre as partes.  

 
Assim, para manter esse equilíbrio dos seus custos diretos é necessário que os valo-

res correspondentes aos custos do empreendimento se mantenham na mesma proporção da 
proposta original, devendo ser realizado o cálculo para o reajuste do preço contratado. 

 
Diante do exposto, mostra-se juridicamente possível a atualização dos valores pac-

tuados no Contrato de Empreitada nº. 550/2019, o qual possui previsão de execução em pra-
zo superior a 12 meses, bem como estabelece reajuste automático após decorridos 12 meses 
da data da apresentação da proposta e para os aniversários subsequentes, em sua Cláusula 
Oitava, Parágrafo Terceiro, com base no índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil.  

 
Ainda, o novo percentual deverá ser observado a partir da data de 27/05/2022 e de-

verá incidir somente sobre o saldo remanescente do contrato. 
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Neste ponto, cumpre esclarecer que os fiscais técnicos da obra apresentaram Quadro 

Resumo dos serviços já executados até 27/05/2022, considerando o contrato original e os adi-
tivos de acréscimo e supressão de serviços, obtendo-se o saldo de serviços no valor de R$ 
9.951.164,11. No entanto, referido levantamento não contempla os valores relativos aos ree-
quilíbrios econômico-financeiros e reajustes inflacionários já concedidos.  

 
Dessa forma, tendo em vista que o setor de convênios apontou o saldo financeiro no 

valor de R$ 12.912.663,82 de pagamentos pendentes até 27/05/2022 e considerando que o que 
se pretende aqui é apurar um saldo financeiro a ser inserido ao contrato apenas para o fim de 
garantir que o reajuste concedido possa ser pago sem comprometimento do saldo original da 
contratação, mostra-se adequada a utilização do referido valor (R$ 12.912.663,82) na aplica-
ção da fórmula contratada. 

 
De acordo com o previsto na Cláusula Oitava, Parágrafo Terceiro, do contrato, e 

conforme memória de cálculo efetuada pela Secretaria Municipal de Fazenda, a apuração do 
reajuste é efetuada conforme redação a seguir: 

 

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 

data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o sal-

do remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:  

SR = S (I12 / I0)  

R = SR – S  

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.  

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.  

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.  

SR = saldo reajustado  

R = valor do reajuste 

 
Assim, para calcular o reajustamento, tomam-se por base os seguintes dados: 
 

 índice: INCC DI/FGV 
 índice inicial I0 (maio /2021): 907,899 
 índice final I12 (maio/2022): 1.013,164 
 saldo do contrato após o 36º mês: R$ 12.912.663,82 

 
A aplicação prática atinge o seguinte resultado na fórmula: 
 

 SR = S (I12 / I0)  
 SR = 12.912.663,82 (1.013,164 / 907,899) 
 SR = 12.912.663,82 x 1,115 
 SR = 14.397.620,15 
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Ao ser subtraído o valor do saldo remanescente (SR = R$ 12.912.663,82) do valor 
com reajuste (R = R$ 14.397.620,15), obtém-se o valor total de R$ 1.484.956,33 a ser acrescido 
ao contrato a título de reajuste inflacionário. 

 
Ainda, foi obtido o percentual inflacionário à razão de 11,5% que deverá incidir so-

bre cada medição para o período de 27/05/2022 a 27/05/2023, a fim de serem reajustados os 
valores a serem pagos à contratada em cada medição. 

 
Cumpre esclarecer que o montante total objeto do presente reajuste não será pago 

em parcela única, pois apenas atualiza o valor total do contrato remanescente após 
27/05/2022, data em que houve o transcurso de 36 meses da apresentação da proposta. 

 
Dessa forma, o que diferencia é que ao valor remanescente do contrato (R$ 

12.912.663,82) acresce-se o valor do reajuste (R$ 1.484.956,33) e sobre o pagamento de cada 
medição passa-se a aplicar o percentual de reajuste de 11,5% sem comprometer o saldo con-
tratual. 

 
Não é exagerado lembrar aos fiscais da obra que cada Boletim de Medição emitido 

após 27/05/2022 deverá demonstrar o valor medido considerando os valores do contrato ori-
ginal e, paralelamente, considerando os valores com reajuste de 4% (1º reajuste) até 
27/05/2021, além dos valores com reajuste de 15% (2º reajuste) até 27/05/2022 e, ainda, os va-
lores com reajuste de 11,5% (3º reajuste) após 27/05/2022 até 27/05/2023. 

 
Ressalta-se que o presente parecer restringe-se à análise jurídica do pedido, sendo 

que o cálculo acima discriminado é meramente sugestivo, eis que a perícia contábil foge da 
alçada desta Procuradoria Jurídica. 

 
 Cabe alertar, ainda, que este reajuste está sujeito à condição orçamentária e finan-

ceira do Município, sendo que no caso de ser assumida a parcela financeira, impõe-se verifi-
car a dotação e o prazo de vigência da lei orçamentária, já que nenhum investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício financeiro – leia-se, contratação que ultrapasse o prazo de 
vigência do crédito orçamentário a que se vincular3 – poderá ser iniciado sem prévia inclusão 
no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabili-
dade, nos termos do art. 167, incisos e parágrafos, da CF, e art. 57, da Lei n.º 8.666/93. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do requerimento formulado pela 

empresa SITON DO BRASIL - EIRELI, no sentido de ser efetuado o reajuste inflacionário, 
mediante apostilamento ou termo aditivo, de modo a incidir o percentual de 11,5% sobre os 
serviços executados após 27/05/2022, acrescendo-se a importância de R$ 1.484.956,33 ao saldo 
remanescente (após 27/05/2022) do Contrato de Empreitada nº. 550/2019 (Concorrência nº. 
03/2019), em razão da existência de previsão contratual automática e do transcurso de 36 

                                                 
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit., p. 697. 
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meses a partir da data da apresentação da proposta. De consequência, recomendam-se os 
seguintes encaminhamentos:  
 

(A) à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para que previamente 
autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/93, mediante verificação 
prévia de disponibilidade de dotação orçamentária; 

 
(B) ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da Lei Orgânica 

Municipal; 
 
(C) após, o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o 

apostilamento/aditivo imediatamente, com a devida motivação, consignando-se o percentual 
de reajuste em 11,5% em cada medição e pagamento efetuados a partir de 27/05/2022 até 
27/05/2023, bem como acrescer ao contrato o valor de R$ 1.484.956,33 a fim de não compro-
meter o saldo contratual. 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 
 Francisco Beltrão/PR, 29 de agosto de 2022. 
 

CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
          DECRETOS 040/2015 – 013/2017 

          OAB/PR 41.048 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autori-

zada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da des-

pesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem 
como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Protocolo 12- 6.809/2022

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Bianca N.

Data: 31/08/2022 às 07:24:03

 

reajuste siton

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_632_2022_siton.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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DESPACHO N.º 632/2022 

 
 

PROCESSO N.º :  6809/2022 
REQUERENTE :  SITON DO BRASIL EIRELI 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 550/2019 – CONCORRÊNCIA N.º 003/2019 
OBJETO :  EXECUÇÃO DA FASE 01 DO SISTEMA DE CONTENÇÃO DE CHEIAS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE REAJUSTE INFLACIONÁRIO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de reajuste inflacionário ao 
Contrato Administrativo n.º 550/2019, referente à execução da fase 01 do sistema de con-
tenção de cheias.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, fotocópia do 

contrato administrativo e aditivos, termo de deliberação e manifestação técnica, termo de 
aceitação da empresa de percentual inferior e parecer jurídico. 

 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.199/2022, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de reajuste per-
centual de 11,5% sobre os serviços executados após 27/05/2022, acrescendo-se o percentu-
al sobre o saldo remanescente (após 27/05/2022). 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 30 de agosto de 2022. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal  
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  Protocolo 13- 6.809/2022

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 02/09/2022 às 16:35:12

 

BOA TARDE

SEGUE EM ANEXO 14º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 550/2019 CONCORRÊNCIA
Nº 03/2019, PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA.

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_14_REAJUSTE_INFLACIONARIO_CONTR_550_2019_SITON_DO_BRASIL.pdf

PUBLICACAO_publicado_87882_2022_09_01_.pdf
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14º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 550/2019 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2019 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná e a Empresa 

SITON DO BRASIL EIRELI, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 

Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: SITON DO BRASIL EIRELI, CNPJ nº 20.666.280/0001-89, localizada na Rua do 

Contorno nº 1103, Centro, na cidade de Confins/MG. 
 
OBJETO: Execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias composto por: limpeza e 

aprofundamento do Rio Urutago, abertura de canal de aproximação, emboque e desemboque, túnel de 
desvio e comporta basculante. 

 
JUSTIFICATIVA: De acordo com os pareceres anexos ao processo nº 6809/2022, de 30/08/2022, será 

concedido reajuste à razão de 11,5% (onze virgula cinco por cento) sobre o saldo remanescente do contrato 
após 27/05/2022. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida a importância de R$ 1.420.393,02 (hum milhão e quatrocentos 

e vinte mil e trezentos e noventa e três reais e dois centavos) ao valor contratual remanescente, a título de 
reajuste inflacionário. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica estabelecido que a cada medição e pagamentos efetuados a partir de 

27/05/2022 até 27/05/2023 deverá ser aplicado o percentual de 11,5% (onze vírgula cinco por cento). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito.  

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo para que o mesmo 

surta seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 31 de agosto de 2022. 
 
 

CLEBER FONTANA SITON DO BRASIL EIRELI 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL FABRÍCIO GUSTAVO WENCHENCK 

CONTRATANTE CPF nº 041.428.116-06 
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Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:82B6D5F0 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa DI 
VIANA LABORATORIOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 879/2022 - referente a Processo 
inexigibilidade nº 76/2022. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
em análises clínicas laboratoriais nos setores de hematologia, 
bioquímica, imunologia, uroanálise, microbiologia e parasitologia, 
englobando o fornecimento da estrutura física com a coleta, a análise 
e a emissão do resultado dos exames, para pacientes atendidos pela 
Atenção Primária e Atenção Especializada residentes no município, 
pelo período de 12 (doze) meses. 
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
VALOR TOTAL: 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 0 10º dia após a emissão da 
nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 
Grupo da 
fonte 

5880 08.006.10.302.1001.2049 0 3.3.90.39.50.30 Do Exercício 

5890 08.006.10.302.1001.2049 494 3.3.90.39.50.30 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 01 de setembro de 2022. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:5F4E8622 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa J.G.S 
LISA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EIRELI. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço 559/2022 – 
PREGÃO Nº 095/2022. 
OBJETO: Prestação de serviços para execução da manutenção da 
iluminação da pista do Aeroporto Municipal Paulo Abdala, atendendo 
o Regulamento Brasileiro da Aviação Civil da agência Nacional de 
Aviação Civil – ANAC, incluindo o fornecimento de material 
específico para sinalização aeroportuária e mão de obra. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Administração, o Departamento Jurídico opinou pelo 
deferimento de adição de meta ao contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 25.170/2022. 
ADITIVO: fica acrescido ao contrato original o serviço abaixo 
especificado: 
  

Lote Item Descrição 
Valor a ser 
acrescido ao 
contrato R$ 

001 15 
Mão de obra: Substituição de luminárias elevadas, globos, 
soquetes, lâmpadas, rabichos e elementos de fixação e vedação. 

13.710,00 

  
Francisco Beltrão, 01 setembro de 2021. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:D3510964 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público do extrato de termo 
aditivo ao Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SITON 
DO BRASIL EIRELI. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 550/2019 – Concorrência Nº 
03/2019. 
OBJETO: Execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias 
composto por: limpeza e aprofundamento do Rio Urutago, abertura de 
canal de aproximação, emboque e desemboque, túnel de desvio e 
comporta basculante. 
JUSTIFICATIVA: De acordo com os pareceres anexos ao processo nº 
6809/2022, será concedido reajuste à razão de 11,5% sobre o saldo 
remanescente do contrato. 
ADITIVO: Fica acrescida a importância de R$ 1.420.393,02 (hum 
milhão e quatrocentos e vinte mil e trezentos e noventa e três reais e 
dois centavos) ao valor contratual remanescente, a título de reajuste 
inflacionário. 
Fica estabelecido que a cada medição e pagamentos efetuados a partir 
de 27/05/2022 até 27/05/2023 deverá ser aplicado o percentual de 
11,5% (onze vírgula cinco por cento). 
  
Francisco Beltrão, 31 de agosto de 2022. 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:0946D0CD 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
  
O Pregoeiro designado através da Portaria nº 047/2022 de 06 de 
janeiro de 2022, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação 
complementar, torna público o resultado da Licitação: 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2022 – Processo 
nº 639/2022. 
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos para utilização na 
implantação de parreirais, com o objetivo de revitalização da cadeia 
produtiva de uva, para cumprimento das metas previstas no Convênio 
nº 602/2021 – SEAB. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO GLOBAL POR ITEM. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESAS VENCEDORAS – MENOR PREÇO GLOBAL POR 
ITEM. 
1 - ANDRETTA & FERRI LTDA. CNPJ nº 74.189.473/0001-15. 
Item 05 R$ 6,64. 
2 – CEZAR SOLANO. CNPJ nº 02.076.894/0001-29. Item 01 R$ 
75,00. 
3 – LDO COMERCIO DE METAIS LTDA. CNPJ nº 
43.475.384/0001-01. Itens 02 R$ 112,00; 04 R$ 75,82; 06 R$ 130,83 e 
07 R$ 283,33. 
4 – M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA. CNPJ nº 
24.377.532/0001-00. Item 08 R$ 2.070,00. 
DESERTO - 03 

1Doc:          63/65



  Protocolo 14- 6.809/2022

De: Marcelo C. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 15/02/2023 às 08:22:28

 

Bom Dia!

Segue em anexo 14º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 550/2019 - CONCORRÊNCIA Nº
03/2019, assinado.

Atenciosamente,

_

Marcelo Felipe de Costa 
Departamento de Licitações - 46 3520-2149.

Anexos:

ADITIVO_N_14_REAJUSTE_INFLACIONARIO_CONTR_550_2019_SITON_DO_BRASIL_assinado.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103 Página 1

14º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 550/2019 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2019 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná e a Empresa 
SITON DO BRASIL EIRELI, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito 
Público Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador 
do CPF nº 020.762.969-21. 

CONTRATADA: SITON DO BRASIL EIRELI, CNPJ nº 20.666.280/0001-89, localizada na Rua do 

Contorno nº 1103, Centro, na cidade de Confins/MG. 

OBJETO: Execução da Fase 01 do sistema de contenção de cheias composto por: limpeza e 
aprofundamento do Rio Urutago, abertura de canal de aproximação, emboque e desemboque, túnel de 
desvio e comporta basculante. 

JUSTIFICATIVA: De acordo com os pareceres anexos ao processo nº 6809/2022, de 30/08/2022, será 
concedido reajuste à razão de 11,5% (onze virgula cinco por cento) sobre o saldo remanescente do contrato 
após 27/05/2022. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida a importância de R$ 1.420.393,02 (hum milhão e quatrocentos 
e vinte mil e trezentos e noventa e três reais e dois centavos) ao valor contratual remanescente, a título de 
reajuste inflacionário. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica estabelecido que a cada medição e pagamentos efetuados a partir de 
27/05/2022 até 27/05/2023 deverá ser aplicado o percentual de 11,5% (onze vírgula cinco por cento). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do 
contrato aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de 
que juntos produzam um só efeito.  

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo para que o mesmo 
surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Francisco Beltrão, 31 de agosto de 2022. 

CLEBER FONTANA SITON DO BRASIL EIRELI 
CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 
PREFEITO MUNICIPAL FABRÍCIO GUSTAVO WENCHENCK 

CONTRATANTE CPF nº 041.428.116-06 
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